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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L_A_U_TO_R_: _______________ ---'1 I NO DE ORIGEM: _ (DO SR. ALBERTO FRAGA) . . 

EMENTA: Determina adaptação nos aparelhos 
equipamentos dos parques de diversões. 

. 43/99 
o DESPACHO; (10/12101) 

com 

APENSADOS 

brinquedos e 

' (ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMÍLIA; DE ECONOMIA INDÚSTRlA E COMÉRCIO; E 
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54) - ART. 24, 11) 

1ISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
;A E DE REDAÇAO (ART. 54) ART. 24, 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM J:rl O 8 I q C1 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 
ORDINÁRIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.343, DE 1999 
(DO SR . ALBERTO FRAGA) 

Determina adaptação nos aparelhos com brinquedos e equipamentos 
dos parques de diversões. 

I'\,- 1 .. l·1.1 9') 
,NOVO I)FSI'AClI( lo ( 1 () 12 () 1 ) 

.il l _ .\1,1.'1 .3 .. 1. 11\ 

E FAMÍLIA; E DE CONSTITUIÇÃO 
ART. 24, 11) 

Art. 1 ° - Todos os aparelhos com brinquedos destinados ao lazer e 
demais equipamentos dos parques de diversão, abertos ao público, deverão 
contar com uma porcentagem de 5% (cinco por cento) do total, adaptados e 
destinados para utilização por parte dos deficientes físicos . 

Art 2° - Os brinquedos dos aparelhos de que trata o artigo anterior 
serão identificados e reservados para uso exclusivo dos deficientes físicos . 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 10 de junho de 1999 

T ,~ 

Deputado AL RTOFRAGA 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

o Jazer é um direito universal conferido a todas as pessoas, 
particularmente às crianças, consagrado em nossa Carta Magna e através do 
Estatuto da Criança e Adolescente. 

Os deficientes fisicos são pessoas que se defrontam a cada 
instante com várias dificuldades, criadas peja falta de adaptação do meio em 
razão de sua debilidade. 

Um dos fatores que contribui para que os deficientes não tenham 
uma vida perfeitamente normal é justamente a falta de equipamentos e 
facilidades que colaborem para amenizar o seu problema. 

Um passo em direção ao futuro é darmos as condições para que 
todas as pessoas tenham igualdade em todos os direitos, impedindo que as 
linhas do destino tolham as aspirações naturais de cada um, em especial o 
inalienável direito ao lazer. 

Quem de nós não traz a lembrança indelével dos passeios aos 
parques de diversões durante a infância. Tristemente não vemos a crianças 
deficientes divertirem-se nos parques, porque pela inaptidão do meio, tem 
sufocado o desejo que só é possível aos demais. 

Esse lazer, faz parte da formação cultural do homem, assim 
devemos estendê-lo em sua plenitude a todas as pessoas e para isso aos 
deficientes fisicos . 

Acredito ser a iniciativa de relevância social, pelo que conto com 
o apoio dos nobres colegas parlamentares. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 1343/99 

Nos termos do art. 119 , caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões de prazo para apresentação de 

emendas , a partir de 14 de Setembro de 1999 , por cinco 

sessões . Esgotado o prazo , não foram recebidas 

emendas ao projeto . 

Sala da Comissão , em 21 de setembro de 1999 . 

~ 

Elolzlo eve; G-ul ma~ 
Secretá rio 

-

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.343, DE 1999. 

I -RELATÓRIO 

Determina adaptação nos aparelhos com 
brinquedos e equipamentos dos parques de 
diversões. 
Autor: Deputado ALBERTO FRAGA 
Relatora: Deputada RITA CAMATA 

o Projeto de Lei n° 1.343, de 1999, tem por objetivo determinar 
que os parques de diversão mantenham brinquedos adaptados para o 
uso de crianças portadoras de deficiência na porcentagem de 5%, 
sendo esses identificados e reservados para uso exclusivo de 
deficientes físicos. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas, cabendo 
a esta Comissão a análise do mérito da matéria. 

, 
E o Relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

, 
E louvável a iniciativa do autor da proposição, ao impnmlr a 

obrigatoriedade dos parques de diversões manterem um percentual de 
brinquedos adaptados para utilização por crianças portadoras de 
deficiência. 

GE R 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A matéria não constou do Projeto de Lei n° 4.767, de 1998, do 
Executivo, transformado na Lei 10.098/2000 que estabelece normas 
gerais e os critérios básicos para promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
regulamentando a supressão de barreiras e obstáculos nas vias e 
espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de 
edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. 

Entretanto, observa-se que dada a abrangência da questão, não 
encontramos na referida norma jurídica abertura para o 
enquadramento do caso específico de que trata a proposição sob 
análise, ou seja, a previsão de adaptação ou construção de 
equipamentos e brinquedos de uso coletivo que possam ser utilizados 
por crianças portadoras de deficiência. 

Vale informar que, segundo estimativas da Coordenadoria 
Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência -
CORDE, há cerca de 6 (seis) milhões de crianças e adolescentes com 
deficiência física ou mental no país, sendo considerável portanto, o 
universo de pessoas em tenra idade, discriminadas por inúmeros 
obstáculos e, sobretudo, no que lhes toca mais profundamente, a 
integração com sua faixa etária . 

Entendendo ser a matéria da maior relevância, ao criar 
oportunidades para o desenvolvimento regular e a integração social 
das crianças e adolescentes portadores de deficiência, votamos pela 
aprovação do Projeto de Lei n° ] .343, de 1999. 

Sala da Comissão, em O'j ch r-f 6) c:;& LC)O.t 

20831 
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Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.343, DE 1999. 

Determina adaptação nos aparelhos com 
brinquedos e equipamentos dos parques de 
diversões. 
AUTOR: Deputado Alberto Fraga 
RELATORA: Deputada Rita Camata 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Tendo em vista as sugestões oferecidas em reunião desta Comissão em 
22 de agosto, objetivando aperfeiçoar o Parecer desta Relatora, apresento a 
presente complementação de voto, onde incorporo as sugestões, quais sejam: 
especificar que a adaptação dos brinquedos será obrigatória em parques públicos 
e privados; alterar a defmição de "deficientes fisicos" para "pessoas portadoras 
de necessidades especiais", bem como retirar a exclusividade do uso dos 
brinquedos adaptados por essas pessoas, garantindo no entanto a prioridade, o 
que permitirá sua utilização por qua1quer pessoa caso não haja nenhum portador 
de necessidade especial para usá-lo. 

Na certeza de que com a aprovação da proposição, a Casa estará 
corrigindo omissões da Lei 10098/2000, que estabelece normas ferais e os 
critérios para promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobi1idade reduzida, e criando oportunidades para o desenvolvimento 
regular e a integração social de crianças e adolescentes portadores de 
necessidades especiais, voto pela aprovação do Projeto de Lei na 1.343/99, nos 
termos do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 2. J d.f r 16) c:h ~o:L 

I o c;-/ 

DEPUTADA CAMATA 
RELATORA 

32708 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.343, DE 1999. 

Detennina a adaptação nos aparelhos com brinquedos e 
equipamentos dos parques de diversões. 
AUTOR: Deputado Alberto Fraga 
RELA TORA: Deputada Rita Camata 

SUBSTITUTIVO DA RELATORA 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Os parques de diversões, públicos e privados, devem adaptar 50/0 
(cinco por cento) do total de seus brinquedos e equipamentos para possibilitar 
sua utilização por pessoas portadoras de necessidades especiais. 

Art. 2° Os brinquedos e equipamentos adaptados devem estar devidamente 
identificados, e reservados, para uso prioritário, por pessoas portadoras de 
necessidades especiais. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Comissão, em J- 3 ch ~ f g ~h ;2..lJCJ 'i . 

DEPUTADA CAMATA 
RELAT RA 

32708 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE lEI N° 1.343, DE 1999 

Determina adaptação nos 
aparelhos com brinquedos e 
equipamentos dos parques de 
diversões. 

Autor: 
FRAGA 
Relatora: 
CAMATA 

Deputado ALBERTO 

Deputada RITA 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Após ampla discussão sobre o Projeto de Lei nO 1.343, de 
1999, esta relatora, sensível às manifestações do Plenário, onde os 
nobres parlamentares foram protagonistas das mais diversas 
sugestões, visando atender as necessidades de lazer das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida , elaborou um 
primeiro substitutivo ao projeto que foi submetido à Comissão. 

A partir da análise do substitutivo novas propostas foram 
oferecidas, bem como observado a possibilidade da elaboração de 
um novo substitutivo que contemplasse os anseios da Comissão, 
mas, que desta vez, as alterações fossem inseridas por meio de um 
parágrafo único ao art. 4°, da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, como determina a boa técnica legislativa. 

Desta forma, acato as referidas sugestões e manifesto 
meu voto favorável ao Projeto de Lei nO 1.343, de 1999, nos termos 
do substitutivo em anexo. 

22672 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 . 

Deputada RITA 
Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE lEI N° 1.343, DE 1999. 

Determina a 
aparelhos com 
equipamentos dos 
diversões. 

adaptação 
brinquedos 

parques 

nos 
e 

de 

AUTOR: Deputado Alberto Fraga 
RELATORA: Deputada Rita Camata 

SUBSTITUTIVO DA RELATORA (REFORMUlADO) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O art. 4°, da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibi lidade das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida , e dá outras providências, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 4° ....... .. .... ...... ........... ......... ........ .... ..... ...... ... .. .. ....... .. . 

Parágrafo Único. Os parques de diversões, públicos e 
privados, devem adaptar 5%) (cinco por cento) de cada brinquedo e 
equipamento, e identificá-los, para possibil itar sua util ização por 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001. 

- :o:l 
1 '-J c--

~--=t-.:-:. 

Deputada RITA AMA T A 
Relatora 

22672 
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CÂMARA DOS DE P UTAD O S 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJ ETO DE LEI N° 1.343, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou , unanimemente, o Projeto de 
Lei nº 1.343/99 , com substitutivo , nos termos do parecer da Relatora, 
Deputada Rita Camata, que apresentou complementação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

A 

Laura Carneiro - Presidente; José Linhares, Angela 
Guadagnin e Vicente Caropreso - Vice-Presidentes; Ana Corso, 
Antônio Joaquim Araújo , Ariston Andrade , Armando Abílio , Arnaldo 
Faria de Sá, Celcita Pinheiro, Darci Coelho, Darcísio Perondi , Dr. 
Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Elias Murad, Eni 
Voltolini , Euler Morais , Ildefonço Cordeiro, Ivan Paixão, Ivânio Guerra, 
Jandira Feghali , Jorge Alberto , Jovair Arantes, Lavoisier Maia, Lídia 
Ouinan, Lúcia Vânia, Marcondes Gadelha, Marcos de Jesus, Orlando 
Desconsi , Orlando Fantazzini , Osmar Terra, Pimentel Gomes, Rafael 
Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Rita Camata, Saraiva Felipe, 
Saulo Coelho, Saulo Pedrosa, Sebastião Madeira, Serafim Venzon , 
Ursicino Oueiroz e Waldemir Moka. 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001. 

Deputada LAUR 
Preside e 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.343, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º O art. 4º, da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida , e dá outras providências, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 4º ....... ....................................................... .. ........ ...... . 

, 

Parágrafo Unico. Os parques de diversões, públicos e privados , 
devem adaptar 50/0 (cinco por cento) de cada brinquedo e 
equipamento , e identificá-los , para possibilitar sua utilização por 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida." 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001. 

d~~ ~ -~ r--+-

Deputada LAUR . 
Presidente 

GER 31 7 23.004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N° 1.343-A, DE 1999 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

Determina adaptação nos aparelhos com brinquedos e equipamentos dos parques de 
diversões; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família pela aprovação , com 
substitutivo (relatora: Dep. RITA CAMATA). 

(ÀS COMISSÕES DE _ SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 10/09/99 

- , 
PARECER DA COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- 1 ª complementação de voto 
- 1 º substitutivo oferecido pela relatora 
- 2ª complementação de voto 
- 2º substitutivo oferecido pela relatora 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em: 08' / / ;t Preside te 

- , 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Ofício nº 801 /2001-P 
Brasília, 31 de outubro de 2001. 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 

, 

Orgão Técnico , do Projeto de Lei nº 1.343, de 1999. 
Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do respectivo parecer. 

Respeitosamente , 

Deputada LAURA C~ ... 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente 

Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEP UTA DOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Ofício-Pres n. º 795/01 
Brasília, 21 de novembro de 2001 . 

';j d da Presidência 

fn &.~ I .LA..... I O L 

Senhor Presidente, 

De ordem, ao S e Mp r s~ )tário~eraJ. 

"j~ j ,,,,,",1;. 
Chefe do Gabinete 

A Comissão de Economia, na reunião ordinária real izada 

hoje , aprovou requerimento do Deputado João Pizzolatti solicitando novo 

despacho ao Projeto de Lei n.º 1.343/99 , conforme requerimento anexo . 

Nos termos dos arts. 141 e 32, VI , c do Regimento 

Interno, solicito a Vossa Excelência proceder à revisão do despacho ao Projeto 

de Lei n.º 1.343/99 , do Sr. Alberto Fraga - que "determina adaptação nos 

aparelhos com brinquedos e equipamentos dos parques de diversões", 

possibilitando a este Órgão Técnico se pronunciar sobre o mérito da 

proposlçao . 

Certo da atenção dispensada por Vossa Excelência, 

antecipo meus agradecimentos. 

Cordialmente, 

Deputado M 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

PiJ:r ~~ 



- . • 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
:~L 

Ref. Ofício-Pres nO 795/01 - CEIC 
Defiro. Inclua-se a CEIC no despacho de distribuição aposto ao PL n° 
1343/99, devendo manifestar-se antes da CCJR. Oficie-se e, após , 
publique-se. 
Em: 10/12/01 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Brasília, 14 de novembro de 2001 

Senhor Presidente, 

Foi aprovado no dia 31 de outubro último, 
pela Comissão de Seguridade Social desta casa, o Projeto de Lei 
nO 1.343jrulue "determina adaptação nos aparelhos com brinquedos 
e equipamentos dos parques de diversões". 

As alterações propostas pelo projeto 
requerem grandes montantes de investimentos e podem demandar 
longo prazo, e tais fatores certamente vão afetar economicamente 
as empresas do setor, além da inaplicabilidade em alguns 
aparelhos. 

Desta forma, solicito a Vossa Excelência 
que requeira ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, 
com base no art. 140, caput, e art. 41, inciso XX, do Regimento 
Interno, a manifestação da Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio sobre o referido Projeto. 

Sendo o que tinha para o momento, sirvo­
me do ensejo para ren var a Vossa Excelência os meus protestos 
de elevado apreço e di tinta sideração. 

• 

A TI 

Exmo. Sr. 
Deputado MARCOS CINTRA 
MO. Presidente da Comissão de Economia, Indústria e Comércio 
NESTA 

15057 
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SGM/P nO 1738/01 Brasília , 10 de dezembro de 2001. 

Senhor Presidente , 

Em atenção ao Ofício-Pres nO 795/01, de 21 de novembro de 2001 , em 
que Vossa Excelência solicita que o Projeto de Lei nO 1343/99 seja distribuído também à 
Comissão de Economia , Indústria e Comércio, comunico-lhe que exarei o seguinte 
despacho: 

"Defiro . Inclua-se a CEIC no despacho de distribuição aposto ao PL nO 
1343/99, devendo manifestar-se antes da CCJR. Oficie-se e, após , 
publique-se. " 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alta 
estima e distinta consideração . 

Presidente 
~~~.~ ... -:" .' : 

. " .., ' ............. __ ---,-.... '-rl ~ .... :ta 

. I A Sua Excelência o Senhor DESl \NO: .. . . .. ... .. .. " :' -- -.. --., .' -. -.. ' , 
Deputado MARCOS CINTRA I R'CCEDi: ["~ U~·~.\ : ' ;;.' .- .. ._ .; \ 
Presidente da Comissão de Economia , Indústria e '\'comércio f- -' C/ :;'j r : ' , ' " 
NESTA ._.1. .." 

;. ' . 
O ~ .L" , I . " I 0.1..... ___ • . _ .. .. . . -... . . .. . 

l .. - r • • \ 

. ;:: .. ~ .' , ..... . . 
11.' ~ " , .' --- , : I 'AO ~ I, C . . . ... __ ...... ........ ' .,...;-._ . 

'i -- -.:_~ __ ..... .,<, ... ~ --, .... ........ ;.~: '~.;/ ,) / 

jt--J 1i ~ v 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI Nº 1.343, DE 1999 

(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

Determina adaptação nos aparelhos com brinquedos e equipamentos dos parques de diversões. 

(ÀS CO~ISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

LEIA-SE : 

PROJETO DE LEI Nº 1.343, DE 1999 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

Determina adaptação nos aparelhos com brinquedos e equipamentos dos parques de diversões. 

,e _ ' " 
(AS COMISSOES_ DE SEGURIDADE SOCIAL ~ FAMILlA; DE ECONOMIA INDUSTRIA E COMERCIO; E 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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COMISSAO DE ECONOMIA, I 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.343/99 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e 
divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de emendas 
(5 sessões), no período de 01/04/2002 a 08/04/2002. Esgotado o prazo, não foram 
apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 9 de abril de 2002. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.343/99 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Economia, Indústria, 
Comércio e Turismo determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das 
Comissões , de prazo para recebimento de emendas ao substitutivo (5 sessões) , no 
período de 09/12/2002 a 13/12/2002. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 
emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2002 . 

Aparec ' r. 
~ 
ra Andrade 

"-- cretária 
_/ 
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MATÉRIA INSTRUTÓRIA 

DOCUMENTO NÃO SUJEITO A 
VOTAÇÃO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, IND ÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.343-A, DE 1999 

Detennina adaptação nos aparelhos com 
brinquedos e equipamentos dos parques de 
diversões. 

AUTOR: Deputado ALBERTO FRAGA 

RELATORA: Deputada LÍDIA QUINAN 

O Projeto de Lei n° l.343-N99, de autoria do nobre Deputado Alberto 

Fraga, detennina adaptação nos aparelhos com brinquedos e equipamentos dos parques de 

diversões. Seu art. l O prevê que todos os aparelhos com brinquedos destinados ao lazer e 

demais equipamentos dos parques de diversão, abertos ao público, deverão contar com 

uma porcentagem de 5% do total , adaptados e destinados para utilização por parte dos 

deficientes físicos. Já o art. 2° detennina que aqueles brinquedos serão identificados e 

reservados para uso exclusivo dos deficientes físicos. 

Em sua justificação, o ilustre Autor argumenta que um dos fatores a 

contribuir para que os deficientes não tenham uma vida nonnal é, justamente, a falta de 

equipamentos e facilidades que colaborem para amenizar seu problema. Em sua opinião, 

urge prover as condições para que todos tenham igualdade em todos os direitos, em 

especial o inalienável direito ao lazer, conferido a todas as pessoas e consagrado em nossa 

Carta Magna e através do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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o Projeto de Lei n° 1.343-A/99 foi inicialmente distribuído em 30/06/99, pela 

ordem, às Comissões de Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça e de 

Redação, em regime de tramitação ordinária. Encaminhado o projeto em pauta ao primeiro 

daqueles Colegiados em 27/08/99, foi designada Relatora a insigne Deputada Rita Camata. 

Seu parecer, acompanhado por duas complementações de voto, concluiu pela aprovação da 

proposição em tela, na forma de substitutivo. Tal emenda acrescentou parágrafo único ao art. 

4° da Lei n° 10.098, de 19/12/00, preconizando a necessidade de os parques de diversões, 

públicos e privados, adaptarem 5% de cada brinquedo e equipamento e de identificá-los, para 

possibilitar sua utilização por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Referido parecer foi aprovado por unanimidade pela Comissão de Seguridade Social e 

Família, na reunião de 31/10/01. 

Em 14/11/01, quando a matéria já fora encaminhada à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, o ínclito Deputado João Pizzolatti encaminhou 

solicitação ao Presidente da Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo no 

sentido de que se requeresse ao Presidente da Câmara dos Deputados que este Colegiado 

também se manifestasse sobre o projeto em pauta. Este pedido foi consubstanciado no Oficio­

Preso n° 795/01, de 21/11/01, assinado pelo nobre Deputado Marcos Cintra, à época 

Presidente desta Comissão, tendo o pleito sido deferido pelo Sr. Presidente desta Casa em 

10/12/01. Procedeu-se, assim, à redistribuição da proposição, de modo que a Comissão de 

Economia, Indústria, Comércio e Turismo se manifestasse antes da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação. 

Encaminhado o projeto em tela a este Colegiado em 21/03/02, recebemos, em 

26103 /02, a honrosa missão de relatá-lo. Não se lhe apresentaram emendas até o final do prazo 

regimental para tanto destinado, em 08/04/02. 

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Economia, Indústria, Comércio e 

Turismo, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às atribuições do 

Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do Regimento Interno desta Casa. 0/ 
t; 

É o relatório. ~. 

'-' 
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11 - VOTO DA RELATORA 

A proposição sob comento trata de matéria das mais relevantes para o País. 

De fato, consiste em mais uma importante etapa da luta, qu~ é de todos nós, pela inclusão dos 

nossos irmãos portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida. Na verdade, nenhuma 

sociedade pode pretender-se socialmente justa e, até mesmo, economicamente eficiente, se 

não se dispuser a considerar todos os seus componentes como iguais e se não lhes provir os 

meios necessários para a plena fruição dos direitos básicos do ser humano. 

É o caso, certamente, do direito ao lazer, como bem observado pelo ilustre 

Autor na justificação do projeto em tela. Neste sentido, somos favoráveis à iniciativa que ora 

se submete à nossa apreciação. Em princípio, afigura-se-nos plenamente oportuna a idéia de 

garantir a adaptação de parte dos brinquedos de parques de diversões aos portadores de 

deficiência ou com mobilidade reduzida. Também estamos de acordo com as sugestões da 

nobre Relatora da matéria na Comissão de Seguridade Social e Família com relação à diretriz 

de que tal medida deve ser cumprida tanto por parques de diversões públicos quanto privados, 

bem assim quanto à implementação da iniciativa por meio de alteração a dispositivo de Lei já 

vigente. 

Não se podem perder de vista, no entanto, os aspectos econômicos associados 

à questão. Afinal de contas, se concretizada, a medida em pauta exigirá investimentos nada 

desprezíveis por parte dos proprietários de parques de diversões privados e dos governos 

responsáveis por parques públicos. A considerar, ainda, que, sob o manto geral de deficiência, 

abriga-se grande variedade de manifestações físicas e mentais que diferenciam seus 

portadores da maioria dos usuários dos citados equipamentos, o que introduzirá dificuldades 

para o cumprimento de uma norma tão geral quanto a letra da proposição original. Assim, por 

exemplo, determinados brinquedos jamais poderão ser utilizados por portadores de 

determinadas deficiências, qualquer que seja a adaptação efetuada, mercê das estritas 

condições de segurança a serem obedecidas. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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Desta fonna, tomamos a liberdade de propor um substitutivo ao projeto em 

tela, de modo a deixar claro que a adaptação dos equipamentos só deverá ser efetuada quando 

possível. Além disso, sugerimos que a identificação dos brinquedos adaptados contenha, em 

cada situação, a especificação das deficiências aos quais se destinam. Por fim, em virtude dos 

investimentos requeridos pela iniciativa, fixamos o prazo de 180 dias para a entrada em vigor 

da Lei, contados da data de sua publicação, de maneira a pennitir a gradual preparação dos 

estabelecimentos públicos e privados para os correspondentes dispêndios. 

Por todos estes motivos, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

n° 1.343-A, de 1999, na forma do substitutivo em anexo. 

, 

E o voto, salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, em C ~ de de 2002. 

~tii: ~~ 
Deputada EÍD IA QUrNAN 

Relatora 

2 1024 700 .05 -1 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRlA, COMÉRCIO E TURISMO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.343-A, DE 1999 

Altera a Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, que "Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei acrescenta §§ 1 ° e 2° ao art. 4° da Lei n° 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000, que "Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 

providências", de modo a preconizar a adaptação de parte dos brinquedos e equipamentos de 

parques de diversões para a utilização por pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

Art. 2° O art. 4° da Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§ 1 ° e 2°: 

GER 3.17.23004-2 (JU NtOO) 

"Art. 4" ....................................................... .. 

§ J" Os parques de diversões, públicos e 
privados, deverão adaptar 5% (cinco por cento) de 
cada brinquedo ou eqllipamento para a utilização 
prioritária por pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, quando possível. 
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§ r Quando do cumprimento do disposto 
no parágrafo anterior, os parques de diversões 
deverão prover a necessária identificação dos 
brinquedos e equipamentos adaptados, em que se 

especificarão as modalidades de deficiência às 
quais se destinam. " 

Art. 3° Esta Lei entra em vIgor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da data de sua publicação. 

GER 31723 .004-2 (JUN/OO) 
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Deputada ~QUINAN 

Relatora 

de 2002. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.343/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Economia, Indústria, 
Comércio e Turismo determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das 
Comissões, de prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 
22/05/2003 a 28/05/2003. Esgotado o prazo , não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão , em 29 de maio de 2003. 

u JOf3\ 
oura Andradé-' 
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27/05/2003 

16:40 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

-DESIGNAÇAO DE RELATOR 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Bismarck Maia. 

PROJETO DE LEI N° 1.343/99 - do Sr. Alberto Fraga - que "Determina adaptação nos 
aparelhos com brinquedos e equipamentos dos parques de diversões." 

Em 27 de maio de 2003 

'~'G. 'L1o A\cd «·k:<cc>­
Léo Alcântara 

Presidente 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRiA, COMÉRCIO E TURISMO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.343/99 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Economia, Indústria, 
Comércio e Turismo determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das 
Comissões, de prazo para recebimento de emendas ao substitutivo (5 sessões) , no 
período de 09/06/2003 a 16/06/2003. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 
emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 17 de junho de 2003 . 

~'\J'.A-llcloJo A . 
Apareci a de Moura AndrMe 

·f/ secretária 



• 

C ÂMARA DOS D E PUT A DO S 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

PROJETO DE LEI No. 1.343/99 

RELATÓRIO 

AUTOR: Deputado ALBERTO FRAGA 
RELATOR: Deputado BISMARCK MAIA 

Tem o Projeto de Lei No. 1.343/99, de autoria do deputado 
Alberto Fraga, meta mais do que conseqüente, posto que seu objetivo é 
assegurar, ao portadores de necessidades especiais, acessibilidade ao 
lazer, nos parques de diversão. 

Para tanto, busca o projeto, em sua versão original, fixar que 
5% dos equipamentos desses centros de entretenimento serão adaptados 
para esses cidadãos, sendo reservados para seu uso exclusivo. 

Entendeu a deputada Rita Camata, ao apresentar 
complementação de voto, em 28/08/2001, ao seu parecer primeiro, que os 
"brinquedos deveriam ser adaptados para os portadores de necessidades 
especiais, garantida a prioridade para o uso dessas, o que permitirá sua 
utilização por qualquer pessoa caso não haja nenhuma portador de 
necessidade especial para usá-lo". 

Desarquivado a pedido de seu autor, nesta legislatura, o 
Projeto de Lei No. 1343/99 intenta, sem qualquer alteração em relação ao 
texto original, assegurar aos portadores de necessidades especiais o justo 
direito ao lazer que pode e deve ser oferecido a todo e qualquer cidadão. 

, 
E o Relatório. 

GER 31723004-2 (JUN/OO) 
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VOTO 

Apesar de os dados estatísticos disponíveis sobre o 
contingente de portadores de necessidades especiais no Brasil não 
primarem pela absoluta exatidão, estima-se que existam, no País, pelo 
menos 25 milhões de cidadãos que portam necessidades específicas, 
diferenciadas. 

Em torno desse expressivo universo da população gravitam, a 
atendê-lo, no mínimo duas pessoas, o que implica a existência de um 
contigente de pelo menos 50 milhões de cidadãos que dedicam suas vidas, 
ainda que não em tempo integral, a amparar e a atender os portadores de 
necessidades especiais. 

Apesar dessas pessoas terem, do ponto de vista formal, 
conquistado, ao longo dos últimos anos, direitos incontestáveis -
destacando-se, entre eles, a entrada em vigência da Lei No. 10.098, de 
19/12/2000, que "Estabelece normas e critérios básicos para a promoção 
da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências", esses cidadãos têm, 
ainda, na prática, muito a conquistar. 

Quando da tramitação primeira do mesmo projeto, 
manifestou-se a relatora designada pela Comissão de Seguridade Social e 

o 

Família, deputada Rita Camata, em voto exarado no dia 1 de agosto de 
• 2001, pela aprovação do Projeto de Lei No. 1.343/99 

Subseqüentemente, em complementação de voto apresentada 
em 28/08/2001, a insigne relatora, face as sugestões oferecidas àquela 
Comissão objetivando aperfeiçoar o seu parecer inicial, incorporou as 
seguintes propostas: 

• especificar que a adaptação dos brinquedos será obrigatória em 
parques públicos e privados; 

• alterar a definição de "deficientes físicos" para "pessoas portadoras de 
necessidades especiais", 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 
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• bem como retirar a exclusividade do uso dos brinquedos adaptados 
por essas pessoas, garantindo no entanto a prioridade, o que permitirá 
sua utilização por qualquer pessoa caso não haja nenhum portador de 
necessidade especial para fazê-lo. 

Em decorrência desse entendimento, foi dado à luz, pela 
relatora, Substitutivo que abaixo transcrevo: 

PROJETO DE LEI No. 1.343, DE 1999 

Determina a adaptação nos aparelhos 
com brinquedos e equipamentos do parques de 
diversões. 

AUTOR: Deputado Alberto Fraga 
RELATORA: Deputada RITA CAMATA 

SUBSTITUTIVO DA RELATORA (REFORMADO) 

O Congresso Nacional decreta: 

o o 

Art. 1 O Art. 4, da Lei No. 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, que estabelece normais gerais e critérios básicos para a promoção 
da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único: 

o 

"~Jrt.~ ............................................................................................ . 
• 

, 
Parágrafo Unico. Os parques de diversões, públicos e 

privados, devem adaptar 5°1<) (cinco por cento) de cada brinquedo e 
equipamento, identificá-los, para possibilitar sua utilização por pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzidac:o 

GER 3.1 7.23 .004-2 (JUN/OO) 
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o 

Art. 2 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001. 

Na data acima citada, a Comissão de Seguridade Social e 
Família aprovou unanimemente o Projeto de Lei No. 1.343/99, com 
substitutivo, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Rita Camata, 
que apresentou complementação de voto. 

Subseqüentemente, o Projeto de Lei No. 1.343A/1999 seguiu à 
Comissão de Constituição e Justiça, tendo o senhor Presidente da 
Câmara dos Deputados, deputado Aécio Neves, em 10/12/2001, 
determinado que o Projeto de Lei fosse, antes da manifestação da CCJR, 
submetido ao entendimento da Comissão de Economia, Indústria, 
Comércio e Turismo. 

Essa decisão do Presidente da Mesa decorreu de solicitação 
formulada, em 14/10/2001, pelo Deputado João Pizzolatti, lastreada no 
entendimento de que "as alterações propostas pelo projeto requerem 
grandes montantes de investimentos e podem demandar longo prazo, e 
tais fatores certamente vão afetar economicamente as empresas do setor, 
além da inaplicabilidade em alguns aparelhos". 

Distribuído o processo, no âmbito da CEICT, à Deputada 
Lídia Quinan, essa manifestou-se pela aprovação do projeto, propondo, 
no entanto, um substitutivo, de modo a deixar claro que a adaptação dos 
equipamentos só deverá ser efetuada quando possível. A esse respeito, a 
Deputado observou em seu voto que "determinados brinquedos jamais 
poderão ser utilizados por portadores de determinadas deficiências, 
qualquer que seja a adaptação efetuada, mercê das estritas condições de 
segurança a serem obedecidas". ~ 
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Em seu voto, a ilustre parlamentar sugeriu, ainda, que a 
identificação dos brinquedos adaptados contenha, em cada situação, a 
especificação das deficiências aos quais se destinam. 

Tendo em vista o fato de que a proposta da Relatora não foi 
emendada, uma vez aberto o prazo regimental de cinco sessões, entendo, 
salvo melhor juízo, que a forma consagrada por esta Comissão atesta, 
sem sombra de dúvida, o consenso, e que, exatamente por essa qualidade, 
deve ser mantida. 

Assim, reapresento o substitutivo da lavra da Deputada Lídia 
Quinan, manifestando-me pela aprovação do mesmo. 

Sala da Comissão, em .. 21. .. de ... ~ ..... ~.&: ... de 2003 

/ /' " #="---+-" 

L"F: " 
Deputado Bi marc 

7 

Relator 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 1.343/99 

A Irera a Lei No. 10.0.98, de /9 de dezembro de 
20.0.0., que 'Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com lIlobilidade reduzida, 
e dá outras providências ". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o o o o 

Art. 1 Esta Lei acrescenta os parágrafos 1 e 2 ao art. 4 da 
Lei No. 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que "Estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências", determinando a adaptação dos brinquedos e 
equipamentos de parques de diversões para a utilização por pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

o o 

Art. 2 O art. 4 da Lei No. 10.098, de 19 de dezembro de 
o 

2000, passa a vigorar acrescido os seguintes parágrafos 1 e 2°: 

o 

"A.-t. " ....................................................................................... . 

o 

Parágrafo 1 Os parques de diversões, públicos e privados, 
deverão adaptar 5% (cinco por cento) de cada brinquedo ou 
equipamento para a utilização prioritária por pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, quando possível. 

Parágrafo f Quando do cumprimento do disposto no 
parágrafo anterior, os parques de diversões deverão prover a necessária 
identificação dos brinquedos e equipamentos adaptados, em que se 
especificarão as modalidades de deficiências às quais se destinam". 

r{ 
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o 

Art. 3 Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em ... Q.{ ... de ..... ~ ... ~~e 2003. 

h?~ . ~~/. 
~ Deputado BISMARCK MAIA 

Relator 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

PROJETO DE LEI N° 1.343, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei 
nº 1.343/1999, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Bismarck Maia. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Léo Alcântara - Presidente, Ronaldo Dimas - Vice­
Presidente, Alceste Almeida, Bernardo Ariston, Bismarck Maia, Carlos Melles , 
Delfim Netto, Edison Andrino, Enio Tatico , Fernando de Fabinho, Gerson 
Gabrielli , João Lyra, Lupércio Ramos, Múcio Sá, Reinaldo Betão, Rubens 
Oton i, Virgílio Guimarães, Zico Bronzeado, Nelson Proença e Osório Adriano. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2003 . 

• 

Deputado RONALDO DIMAS 
Presidente em exercício 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

PROJETO DE LEI N° 1.343, DE 1999 

Altera a Lei nº. 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000, que "Estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá 
outras providências". 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Art. 12 Esta lei acrescenta os parágrafos 12 e i ao art. 4
2 

da lei No. 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, que "Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências", determinando a adaptação 
dos brinquedos e equipamentos de parques de diversões para a utilização por 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida . 

Art. i O art. 4
2 

da lei No. 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
passa a vigorar acrescido os seguintes parágrafos 12 e 2°: 

"Art.4
2 

............................................................................. . 

§ 1 Q Os parques de diversões, públicos e privados, deverão adaptar 
5% (cinco por cento) de cada brinquedo ou equipamento para a utilização prioritária 
por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, quando 
possível. 

§ 2
2 

Quando do cumprimento do disposto no parágrafo anterior, os 
parques de diversões deverão prover a necessária identificação dos brinquedos e 
equipamentos adaptados, em que se especificarão as modalidades de deficiências 
às quais se destinam". 

Q 

Art. 3 Esta lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data de sua publicação . 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2003. 

Deputado RONALDO DIMAS 
Presidente em exercício 
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c Â M A R A O O S O E P U T A O 0L 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.343A11999 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 

04/12/2001, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao projeto 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2001. 

REJAN TE MARQUES 
Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.343-8, DE 1999 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

Determina adaptação nos aparelhos com brinquedos e equipamentos 
dos parques de diversões; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação, com substitutivo (relatora: 
DEP. RITA CAMATA); e da Comissão de Economia, Indústria, Comércio 
e Turismo, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. BISMARCK 
MAIA). 

DESPACHO: 
, -

~ AS COMISSOES DE: 
I , 

I SEGURIDADE SqCIAL E FAMI~IA 
ECONOMIA, INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 

I CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 
, 
I 

i APRECIAÇÃO: 
~ Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 , II 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

" - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer da relatora 
- 1 ª complementação de voto 
- 1 º substitutivo oferecido pela relatora 
- 2ª complementação de voto 

Coordellaçtio de Comissões Permllllemes - DECOkl - P 42/3 
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- 2º substitutivo oferecido pela relatora 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

1\1 - Na Comissão de Economia , Indústria, Comércio e Turismo: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

Courdel/llçtio de Comissões Pt!TlllIIl/ el1le~' - DECOtll - P_ 42 /3 

PL 1343-A/99 

= 



PROJETO DE LEI N°"1.343-B, DE 1999 
(DO SR. ALBERTO FRAGA) 

Determina adaptação nos aparelhos com brinquedos e equipamentos 
dos parques de diversões; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação, com substitutivo 
(relatora: DEP. RITA CAMATA); e da Comissão de Economia, 
Indústria, Comércio e Turismo, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: DEP. BISMARCK MAIA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: , 

SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA , , 

ECONOMIA, INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO - -
CONSTITU IÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) 

APRECIAÇAO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art . 24, 
II 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, 
• INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

Ofício-Pres nO 493/03 Brasília , 25 de junho de 2003. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência a apreciação do Projeto de Lei nO 1.343/99, por este 

Órgão Técnico . 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido projeto 

e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 

~C'0.,do A\U::nh.o-
Deputado LEO ALCÂNTARA 

Presidência 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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Of. 493/03 - CEICT 
Publique-se. 
Em 4.7.03 

GER 3.1723.004-2 (JULl02) 
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JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Documento: 18546 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 1.343, DE 1999 

Determina adaptação nos aparelhos 
com brinquedos e equipamentos dos parques 
de diversões. 

Autor: Deputado ALBERTO FRAGA 

Relator: Deputado ANTONIO CARLOS 

MAGALHÃES NETO 

O projeto de lei em epígrafe determina que todos os 

aparelhos com brinquedos destinados ao lazer e demais equipamentos dos 

parques de diversão, abertos ao público , deverão contar com uma percentagem 

de cinco por cento do total , adaptados e destinados à utilização pelos deficientes 

físicos. Tais brinquedos deverão ser identificados e reservados para uso 

exclusivo dos deficientes fí sicos. 

Considera-se, na justificação , que o lazer é um direito 

reconhecido a todas as pessoas e, em particular, às crianças , consagrado em 

nossa Carta Magna e no Estatuto da Criança e do Adolescente . Os deficientes 

defrontam-se , a cada instante, com vários obstáculos, que os impedem de ter 

uma vida normal , dentre eles a falta de facilidades e equipamentos que 

contribuam para amenizar seus problemas. 

Procura-se, com a proposição apresentada , oferecer 

condições para a igualdade de todos , inclusive no que diz respeito ao direito ao 

lazer, que faz parte da formação cultural do homem , devendo ser estendido em 

sua plenitude aos deficientes físicos. 

A proposição foi distribuída, inicialmente , à Comissão de 

Seguridade Social e Família e a este órgão técnico , nos termos do art. 24, 11 , do 

2062 (AGO/03) 
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Regimento Interno , dispensando, pois , a apreciação do Plenário . 

Em 10 de dezembro de 2001 , foi reformulado o despacho 

inicial , incluindo-se a Comissão de Economia , Indústria , Comércio e Turismo na 

distribuição. 

Na Comissão de Seguridade Social e Família , recebeu o 

projeto parecer favorável da Deputada RITA CAMATA, quanto ao mérito , na 

forma de substitutivo . 

Também a CEICT aprovou a proposição , quanto ao mérito , 

na forma de substitutivo do Relator, Deputado BISMARCK MAIA. 

A esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

compete manifestar-se sobre os aspectos constitucional , legal , jurídico, 

regimental e de técnica legislativa do projeto de lei em comentário. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal dispensa especial atenção aos 

deficientes. 

o art. 24 da Carta Magna inclui , na competência legislativa 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal , a proteção e 

integração social das pessoas portadoras de deficiência (inciso XIV) , matéria 

em cujo âmbito cabe à União estabelecer normas gerais (§ 1°). 

No Capítulo que trata da Família , da Criança, do 

Adolescente e do Idoso , dispõe a Lei Maior: 

"Art. 227. É dever da família , da sociedade e do 
Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão. 

§ 10 O Estado promoverá programas de assistência 
integral à saúde da criança e do adolescente, admitida a 

2062 (AGO/03) 
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encontramos, ainda: 

participação de entidades não-governamentais e 
obedecendo aos seguintes preceitos: 

/I - criação de programas de prevenção e 
atendimento especializado para os portadores de 
deficiência física, sensorial ou mental, bem como de 
integração social do adolescente portador de deficiência, 
mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, 
com a eliminação de preconceitos e obstáculos 
arquitetônicos. 

§ 2° A lei disporá sobre normas de construção dos 
logradouros e dos edifícios de uso público e de 
fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de 
garantir acesso adequado às pessoas portadoras de 
deficiência. 

}} 

(destacamos) 

E, no Título IX - Das Disposições Constitucionais Gerais , 

"Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos 
logradouros, dos edifícios de uso público e dos veículos de 
transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir 
acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência, 
conforme o disposto no art. 227, § 20. }} 

• 
Em consonância com o disposto no art. 24 , XIV, da 

Constituição, c/c o § 1 ° do mesmo artigo, foi editada a Lei n° 10.098, de 19 de 

setembro de 2000, que "Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, e dá outras providências". A acessibilidade dos deficientes é 

promovida mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços 

públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios 

de transporte e de comunicação. 

Define a lei como acessibilidade a possibilidade e condição 

de alcance para utilização, com segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários 

e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e 

meios de comunicação , por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 

reduzida . E barreiras, como qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o 

acesso, a liberdade de movimento e a circulação com segurança A pessoa 

2062 (AGO/03) 
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portadora de deficiência ou com . mobilidade reduzida é a que temporária ou 

permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de 

utilizá-lo. 

Não se ocupou a legislação, até agora , do lazer das 

crianças e adolescentes portadores de deficiência física , nem dos adultos com 

mobilidade reduzida . A lei projetada vem suprir essa lacuna, atendendo às regras 

constitucionais pertinentes. 

Nada a opor quanto à legalidade do projeto em exame, vez 

que há uma perfeita adequação ao espírito que preside a legislação destinada à 

proteção dos deficientes. 

Quanto à juridicidade da proposição, nada há , igualmente, a 

objetar. 

Regimentalmente , trata-se de projeto sujeito à deliberação 

conclusiva das Comissões, de acordo com o art. 24, 11 , do Regimento Interno 

desta Casa . Seu regime de tramitação é o ordinário (RICO, art. 151 , 111 ). 

A técnica legislativa do projeto de lei sob exame merece 

reparos, uma vez que não obedece aos ditames da Lei Complementar n° 95, de 

1998, relativamente à redação das leis, tratando, em lei extravagante , de tema 

que deve ser inserido na lei básica estabelecedora de normas gerais e de 

critérios básicos para a promoção das pessoas portadoras de deficiência . Os 

substitutivos das Comissões de mérito, conquanto corrijam essa falha , 

necessitam de aperfeiçoamento da técnica legislativa , para adaptá-los às 

exigências daquela Lei Complementar. Com essa finalidade , apresentamos o 

substitutivo anexo. 

Pelas razões precedentes, manifestamos nosso voto no 

sentido da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei n° 1.343, de 1999, e dos substitutivos que 

lhe foram oferecidos pelas Comissões de Seguridade Social e Família e de 

Economia , Indústria e Comércio e Turismo, na forma do substitutivo que 

apresentamos para sanar as impropriedades de técnica legislativa . 

Sala da Co . 

2062 (AGO/03) 
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Relator 

Arquivo TempV.doc 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.343, DE 1999 

Acrescenta parágrafo único ao art. 4° da 

Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

para determinar a adaptação de parte dos 

brinquedos e equipamentos dos parques de 

diversões às necessidades das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 4° da Lei 

n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para determinar a adaptação de parte 

dos brinquedos e equipamentos dos parques de diversões às necessidades das 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art 2° O art. 4° da Lei n° 10.098, de 2000, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 4° ..... ..... .................. ........ ......... ... .... ......... ...... ... .. . 

Parágrafo único. Os parques de diversões, públicos e 
privados, devem adaptar, no mínimo, cinco por cento de 
cada brinquedo e equipamento, e identificá-los para 
possibilitar sua utilização por pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, tanto quanto 
possível. (NR)" 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

2 t:de ~ko } ______ 2005. 

1~Q~ 
:A.RLOS MAGALHAES NETO 

Relator 

Arqu ivoTempV .docP PL 1343 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 1.343, DE 1999 

Determina adaptação nos aparelhos 
com brinquedos e equipamentos dos parques 
de diversões. 

Autor: Deputado ALBERTO FRAGA 

Relator: Deputado ANTONIO CARLOS 

MAGALHÃES NETO 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Acolhendo a sugestões de meus pares, feitas durante a 

discussão da matéria, modifico o substitutivo apresentado em meu parecer e 

reitero meu voto no sentido da constitucionalidade, legalidade, jurid icidade , 

regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.343, de 1999, e 

dos substitutivos que lhe foram oferecidos pelas Comissões de Seguridade Social 

e Família e de Economia, Indústria e Comércio e Turismo, na forma da 

subemenda substitutiva que apresentamos para sanar as impropriedades de 

técnica legislativa. * 

2062 (JAN/05) 
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Deputa o C/ ~pNIO CARLOS MAGALHÃES NETO ~ 

Relator ~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.343, DE 1999 

Acrescenta parágrafo único ao art. 4° da 

Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

para determinar a adaptação de parte dos 

brinquedos e equipamentos dos parques de 

diversões às necessidades das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 4° da Lei 

nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para determinar a adaptação de parte dos 

brinquedos e equipamentos dos parques de diversões às necessidades das 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida . 

Art 2° O art. 4° da Lei nO 10.098, de 2000, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 4° ..... .......... .... ........... ..... .................... .. .......... ...... . 

Parágrafo único. Os parques de diversões, públicos e 
privados, devem adaptar, no mínimo, cinco por cento de 
cada brinquedo e equipamento, e identificá-los para 
possibilitar sua utilização por pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, tanto quanto 
tecnicamente possível. (NR)" 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2007. 

",(( (f~ II .,-
f/t ,I//'/J i- v"" "-

Relator 
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~~/, CAMARA DOS DEPUTA DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 1.343-8, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , em 
reun lao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
1.343-B/1999, do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família e 
do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, com subemenda substitutiva, nos termos do Parecer, com 
complementação, do Relator, Deputado Antonio Carlos Magalhães Neto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mendes Ribeiro Filho, Neucimar Fraga e Marcelo Itagiba -
Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Bruno Araújo , Cândido 
Vaccarezza , Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe Maia , 
Flávio Dino, Francisco Tenorio , Geraldo Pudim , Gerson Peres , Ibsen Pinheiro, 
João Paulo Cunha , José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Magela , Marcelo 
Guimarães Filho, Marcos Medrado, Maurício Quintella Lessa , Maurício Rands , 
Mauro Benevides, Mendonça Prado, Nelson Pellegrino, Nelson Trad , Odair 
Cunha, Paes Landim , Paulo Teixeira, Professor Victorio Galli , Regis de 
Oliveira, Renato Amary, Roberto Magalhães, Sandra Rosado , Sérgio Barradas 
Carneiro, Valtenir Pereira , Vilson Covatti , Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz , 
Zenaldo Coutinho , André de Paula , Antônio Carlos Biffi , Carlos Abicalil , Carlos 
Willian , Edmilson Valentim , Eduardo Cunha , Fernando Coruja , Hugo Leal , 
João Campos, João Magalhães, José Aníbal, Matteo Chiarelli , Paulo 
Bornhausen , Pinto Itamaraty, Ricardo Tripoli , Sandro Mabel , Sarney Filho, 
Severiano Alves , Solange Amaral e William Woo . 

Sala da Comissão, em 4-e utubro de 2007. 

~v1J"-r#~~ 
eputado LEuNARDO PICCIANI 
" Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJ ETO DE LEI Nº 1.343-B, DE 1999 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA - CCJC 

Acrescenta parágrafo único ao art. 4º da 

Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

para determinar a adaptação de parte dos 

brinquedos e equipamentos dos parques de 

diversões às necessidades das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 4º da Lei 

nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para determinar a adaptação de parte dos 

brinquedos e equipamentos dos parques de diversões às necessidades das 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida . 

Art 2º O art. 4º da Lei nº 10.098, de 2000, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

"A rt. 4 º ... .... ............ .... ... .. ..... .... .. ....... .... .... .... ... ............ . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único. Os parques de diversões, públicos e 
privados, devem adaptar, no mínimo, cinco por cento de 
cada brinquedo e equipamento, e identificá-los para 
possibilitar sua utilização por pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, tanto quanto 
tecnicamente possível. (NR)" 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 2007. 

o /~ ·L/>.rVo::::p""O~~éCIANI 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.Q 1.343-C, DE 1999 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

Determina adaptação nos aparelhos com brinquedos e equipamentos 
dos parques de diversões; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação, com substitutivo (relatora: 
DEP. RITA CAMATA); da Comissão de Economia, Indústria, Comércio e 
Turismo, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. BISMARCK 
MAIA) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do 
Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família e do 
Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, com subemenda substitutiva (relator: DEP. ANTONIO 
CARLOS MAGALHÃES NETO). 

DESPACHO: 
, -
AS COMISSOES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO; E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 

-APRECIAÇAO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

Coordenação de Comi ssões PCllllancntes - DECOM - P _6748 



• 

2 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer da relatora 

1 ª complementação de voto 
1 º substitutivo oferecido pela relatora 
2ª complementação de voto 
2º substitutivo oferecido pela relatora 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

$ :;:; ? 

- parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 
complementação de voto 
subemenda substitutiva oferecida pelo relator 
parecer da Comissão 
subemenda substitutiva adotada pela Comissão 

" p:;: 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P _6748 

PL -1349-C/ 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 1.343-C, DE 1999 

(Do Sr. Alberto Fraga) 

Determina adaptação nos aparelhos com brinquedos e equipamentos 
dos parques de diversões; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação, com substitutivo (relatora: 
DEP. RITA CAMATA); da Comissão de Economia, Indústria, Comércio e 
Turismo, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. 81SMARCK 
MAIA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do 
Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família e do 
Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, I ndústria e 
Comércio, com subemenda substitutiva (relator: DEP. ANTONIO 
CARLOS MAGALHÃES NETO). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO; E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art . 24, 11 
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SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer da relatora 

1 ~ complementação de voto 
1 º substitutivo oferecido peja relatora 
2ª complementação de voto 
2º substitutivo oferecido pela relatora 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Constitu ição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 

substitutivo oferecido pelo relator 
complementação de voto 
subemenda substitutiva oferecida pelo relator 
parecer da Comissão 
subemenda substitutiva adotada pela Comissão 



. Art. l° - Todos Os apaielhos com brinquedos des1illados ao laZeI e 
demais equipamentos dos parques de divusio. abertos ao público. deverão 
wnt& com uma pmc;eiOagem de ~AI (cinco por cento) do total, adaptados e 
desl joados para Jrh1ização par parte dos deficientes fisicos. 

Art r -Os brinquedos dos apaxcIhos de que traia o artigo anterior 
serão ideall i 6C3dos e reservados para uso exclusivo dos deficí=es fisicos. 

Art. 3° - Esta lei entIa em vigor na data de sua publicação. 

JUS I IF'ICAÇÃO 

O lcw:r é: WD dirciw onivt:rSal conferido a todas as pessoas, 
particu1annente às crianças, coosagrado em nossa Carta Magna e através do 
Estatuto da Criança e Adoleso:nre 

Os deficieIltes fisicos são pessoas que se defiulll8w a ~da 
instante com várias dificuldades, criadas pela fiilia de adaptação do meio em 
razão de sua debilidade. 

Um dos fatores que contrlbui para que OS deficieDtes não tenbam 
uma vida peIfeitamente normal é jtIS1amefl'e a falta de equipamentos e 
facilidades que co1abolem para ameniza' o seu problema 

Um passo em direção ao futnro é darmos as coodiçõe:s para que 
todas as pessoas tenham igualdade em todos os diIeitos. ímped;lIdo que as 
linhas do destino toJlemJ as aspirações nahaais de cada um, em especial o 
inalienável diteito 30 lazer. 

Quem de nós não maz a lembrança indelével dos passeios ao:­
parques de diversões durante a infância. Tristemente não vemos a crianças 
dt:ficicutes divertirem-se nos parques, porque pela inaptidão do meio, tem 
sufocado o desejo que só é possível aos demais. 

3 
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Esse Iam, faz paute da foUllaçAn cuItuml do home~ assim 
dewmos este:i niê-l0 em sua pletritnde a todas as pessoas e pam isso aos 
deficienu:s fisicos. 

AcrMito ser a iniCAtiva de relevância social. pelo que cado com 
o apoio dos nobres colegas parl",teUbnes. 

Sala das Comissões, em 10 de junho de 1999 
~ 

. 
, cOl\1 lssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

1- RELATORIO 

o O Projeto de Lei n° 1.343, de 1999, tem por objetivo detetiuinar 
que os parques de diversão mantenham brinquedos adaptados para. o 
uso de crianças portadoras de deficiência na porcentagem de 50/0, 
sendo esses identificados e reservados para uso exclusivo de 
deficientes físicos. 

o No prazo regimental não foram apresentadas emendas, cabendo 
a esta Comissão a análise do mérito da matéria. 

. É o Relatório. 

n~ VOTO DA RELATORA 

: É louvável a iniciativa do autor da proposição, ao imprimir a 
obrigatoriedade dos parques de diversões manterem um percentual de 
.blinquedOS adaptados para o utmzaçio por crianças portadoras de 
deficiência. 

A matéria não constou do ProjetO de Lei nO 4.767, de 1998, do 
Executivo, transfonnado na Lei 10.098/2000 que estabelece nonnas 
gerais e os critérios básicos para promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzi~ 



, 

regulamentando a supressão de ban eiras e obstáculos nas vias e 
espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e refonna de 
edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. 

Entretanto, observa-se que dada a abrangência da questão, não 
encontramos na referida norma jurídica abertura para o 
enquadramento do caso especifico de que trata a proposição sob 
análise, ou seja, a previsão de adaptação ou construção de 
equipamentos e brinquedos de uso coletivo que possam ser utilizados 
por crianças portadoras de deficiência. 

Vale informar que, · segundo estimativas da Coordenadoria . 
Nacional para a Integração da. Pessoa Portadora de Deficiência -
CORDE, há cerca de 6 (seis) milhões de crianças e adolescentes com 
deficiência fisica ou mental no país, sendo considerável portanto, o 
universo de pessoas em tenra idade, discriminadas por inúmeros 
obstáculos e, sobretudo, no que lhes toca mais proftmdamente, a 
integração com sua faixa etária. 

Entendendo ser a matéria da maior relevância, ao criar 
oportunidades para o desenvolvimento regular e a integra~o social 

das crianças e adolescentes portadores de deficiência, votamos pe~ 
aProvação do Projeto de Lei n° 1.343, de 1999. 

Sala da Comissão, em () ~ c:k ~ 18 rÃ Mo ~ 

Deputada RlTW.ui:TA 
Relatora 

• 

CO~LEMENTAÇÃODEVOTO 

Tendo cm vista as sugcitões oferecidas em retmião desta Comissilo em 
22 de agosto~ objetivando aperfeiçoar o Pa:rtter desta Relatora, aptesento a 
presente complementação de voto, onde incorporo as sugestões, quais sejam: 
especificar que a adaptação dos brinquedos será obrigatória em parques públicos 
e privados; alterar a definição de "deficientes fisicos·· para ''pessoas ponadoras 

5 
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de necessidades especiais' ~ : bem como retirar a exclusividade do uso dos 
brinquedos adaptados por essas pesso~ garantindo no entanto a prioridade. o 
que permitirá sua unlinção por qualquer pessoa caso não haja nenhum ponador 
de necessidade especial para usá-Io. 

Na certeza de que com a aprovação da proposição, a C~a estará 
corrigindo omissões da Lei 1009812000, que estabelece normas ferais e os 
critérios para promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, e criando oportunidades para o desenvolvimento 
regular e a integração social de crianças . e adolescentes portadores de 
necessidades especiais, voto 'Pela aprovação do Projeto de Lei n° 1.343/99, nos 
termos do Substitutivo em anexo. 

Sala da LOIlllSsão. em .21 ch ~I ~ ch P..O():l . 

J ~ 
DEPUTADA C~TA 

RELATORA 

SUBsnnmvo DA RElATORA 

o Congresso Nacional decreta: 

An. 10 Os parques de diversões, públicos e privados, devem adaptar 5% 
(cinco por cento) do total de seus brinquedos e equipamentos para possibilitar 
sua utilização por pessoas ponadoras de necessidades especiais. 

Art. 20 Os brinquedos e equipamentos adaptados devem estar devidamente 
identificado~ e reservados, para uso prioritário, por pessoas ponadoras de 
necessidades especiais. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em :l.. i dR ~ f&> ~ 2170:t. f 

'---DEPUTADA ~~C-:"'AMATA 
REI,AT RA 

e. 



COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Ap6s ampla discussão sobre o Projeto de Lei nO 1.343, de 
1999. esta relatora, sensível às manifestações do Plenário, onde os 
nobres panamentares foram protagonistas das mais diversas 
sugestões, visando atender as necessidades de lazer das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, elaborou um 
primeiro subs1itutivo ao projeto que foi submetido à Comissão. 

A partir da análise do substitutivo novas propostas foram 
oferecidas, bem como observado a possibilidade da elaboração de 
um novo substitutivo que contemplasse os anseios da Comissão, 
mas, que desta vez, as alterações fossem inseridas por meio de um 
parágrafo único ao art. 4°, da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, como determina a boa técnica legislativa. 

Desta forma, acato as referidas sugestões e manifes1c 
meu voto favorável 80 Projeto de Lei nO 1.343, de 1999, nos termos 
do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 3ide outubro de 2001. 

Deputada RIT~TA 
I 

Relatora 

suesmunvo DA RELATORA (REFORMULAOO) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 4°, da lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, e dá outras providênc2as, passa ' a 
'Ilgorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

aArt. 40 ................................ . .......... ~ ........... 4 ••••••••••••••••••••••••• 
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o Parágrafo Único. Os parques de divers6es. públicos e 
privados. devem adaptar 5% (cinco por canto) da cada brinquedo lia 

equipamento, e identificá-los, para possibilitar sua utilização por 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. I 

Art. 20 Esta Jei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sa'a da Comiss~o, em 3,i de outubro de 2001 . 

?-ic-
Deputada RtT A CAMATA 

Relatora 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoja, aprovou. unanimemente, o Projeto de 
Lei nli! 1.343199, com substitutivo, nos tennos do parecer da Relatora, 
Deputada Rtta. Camata. Que apresentou complementação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
.. 

Laura Carneiro - Presidente; José Unhares, Angefa 
Guadagnin e Vicente Caropreso - Vice-Presidentes; Ana Corso, 
Antônio Joaquim Araújo, Ariston Andrade, Armando Abílio, Arnaldo 
Faria de Sá. Celcita Pinheiro. Darci Coelho, Darcísio Perondi, Or. 
Benedito Dias, Or. Rosinha, Eduardo Barbosa. Elias Murad, Eni 
Voltollni, Euler Morais, Ildefonço Cordeiro, Ivan Paixão,lvânio Guerra, 
Jandira Feghali, Jorge Alberto, Jovair Arantes, Lavoisier Maia, Udia 
Oulnan, Lúcia Vânia, Marcondes Gadelha, Marcos de Jesus, Oriando 
Desconsi, Orlando Fantazzini, Osmar Terra, Pimentel Gomes. Rafael 
Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Rita Camata, Saraiva Felipe, 
Saulo Coelho, Saulo Pedrosa, Sebastião Madeira, Serafim Venzon, 
Ursicino Queiroz e Waldemir Moka. 

Sala da Comissão. em 31 de outubro de 2001 . 

C'L __.. . ~<4 ~---;::;. 
Deputada LAU fRal 

Preside .J 



SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O art. 42, da Lei n!2 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências, passa a vigorar ' 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 4Q 
.. ............ .. ... . . , •••••••••••••• ••••••• •••• •••••• ••••••••••••••••••• ••••••••• 

Parágrafo Único. Os parques de diversões, públicos e privados, 
devem adaptar 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e 
equipamento, e identificá-los, para possibilitar sua utilização por 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida." 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001. 

~I ._/ ' / '-- -, \' -..: ' " - ... _..:.. , .... --;L-- , 
Deputada L:AU ·tfE1R~ 

Presidente ~ 

COMISSAo DE ECONOMIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Ofício-Pres n,Q 795/01 
Brasília, 21 de novembro de 2001 , 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Economia, na reunião ordinária realizada 

hoje, aprovou requerimento do Deputado João Pizzolatti solicitando novo 

despacho ao Projeto de Lei n.º 1.343/99, conforme requerimento anexo. 

9 
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Nos termos dos arts. 141 e 32. VI, c do Regimento 

Intemo. solicito a Vossa Excelência proceder à revisão do despacho ao Projeto 

de Lei n.2 1.343/99, do Sr. Alberto Fraga - que "determina adaptação nos 
aparelhos com brinquedos e equipamentos dos parques de diversões", 

possibilitando a este Órgão Técnico se pronunciar sobre o mérito da 

proposição. 

Carto da atenção dispensada por Vossa Excelência, 

antecipo meus agradecimentos. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Deputado M 
Pr 

Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

Ref. Oficio-Pres n° 795/01 - CEie 
Defiro. I nclua-se a CEie no despacho de distribuição aposto ao PL n° 
1343/99, devendo manifestar-se antes da CCJR. Oficie-se e, após, 
pu blique-se. 
Em: 10/12/01 



COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

RELATÓRIO 

Tem o Projeto de Lei No. 1.343/99, de autoria do deputado 
Alberto Fraga, meta mais do que conseqüente, posto que seu objetivo é 
assegurar, ao portadores de necessidades especiais, acessibilidade ao 
lazer, nos parques de diversão. 

Para tanto, busca o projeto, em sua versão original, fixar que 
5% dos equipamentos desses centros de entretenimento serão adaptados 
para esses cidadãos, sendo reservados para seu uso exclusivo. 

Entendeu a deputada Rita Camata, ao apresentar 
complementação de voto, em 28/0812001, ao seu parecer primeiro, que os 
.... brinquedos deveriam ser adaptados para os portadores de necessidades 
especiais, garantida a prioridade para o uso dessas, o que permitirá sua 
utilização por qualquer pessoa caso não baja nenhuma portador de 
necessidade especial para usá-lo". 

Desarquivado a pedido de seu autor, nesta legislatura, o 
Projeto de Lei No. 1343/99 intenta, sem qualquer alteração em relação ao 
texto original, assegurar aos portadores de necessidades especiais o justo 
direito ao lazer que pode e deve ser oferecjdo a todo e qualquer cidadão. 

, 
E o Relatório. 

VOTO 

Apesar de os dados estatísticos disponíveis sobre o 
contingente de portadores de necessidades especiais no Brasil não 
primarem pela absoluta exatidão, estima-se que existam, no País, pelo 
menos 25 mi1hôes de cidadãos que portam necessidades específicas, 
diferenciadas. 

Em torno desse expressivo universo da população gravitam~ a 
atendê-lo, no mínimo duas pessoas, o que implica a existência de um 
contigente de pelo menos 50 milhões de cidadãos que dedicam suas vidas, 
ainda que não em tempo integral, a amparar e a atender os portadores de 
necessidades especiais. 

11 
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Apesar dessas pessoas terem, do ponto de vista formal, 
conquistado, ao longo dos últimos anos, direitos incontestáveis -
destacando-se, entre eles, a entrada em vigência da Lei No. 10.098, de 
19/12/2000, que "Estabelece normas e critérios básicos para a promoção 
da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências", esses cidadãos têm, 
ainda, na prática, muito a conquistar. 

Quando da tramitação plimeira do mesmo projeto, 
manifestou-se a relatora designada pela Comissão de Seguridade Social e 

• Família, deputada Rita Camata, em voto exarado no dia 1 de agosto de 
2001, pela aprovação do Projeto de Lei No. 1.343/99 

Subseqüentemente, em complementação de voto apresentada 
em 28/0812001, a insigne relatora, face as sugestões oferecidas àquela 
Comissão objetivando aperfeiçoar o seu parecer inicial, incorporou as 
seguintes propostas: 

• especificar que a adaptação dos brinquedos será obrigatória em 
parques públicos e privados; 

• alterar a defmição de "deficientes rlSicos" para "pessoas portadoras de 
necessidades especiais", 

• bem como retirar a exclusividade do uso dos brinquedos adaptados 
por essas pessoas, garantindo no entanto a prioridade, o que permitirá 
sua utilização por qualquer pessoa caso não haja nenhum portador de 
necessidade especial para fazê-Io. 

Em decorrência desse entendimento, foi dado à luz, pela 
relatora, Substitutivo que abaixo transcrevo: 

PROJETO DE LEI No. 1.343, DE 1999 

Determina a adaptaç40 nos apaulhos 
ront brinquedos e equipam.en1OS do parques de 
diversões. 



AUTOR: Deputado Alberto Fraga 
RELATORA: Deputada RITA CAMA TA 

SUBSTITUTIVO DA RELATORA (REFORMADO) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. f O Art. 4', da Lei No. 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, que estabelece normais gerais e critérios básicos para a promoção 
da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências, passa a vigorar acrescido . 
do seguinte parágrafo único: 

• • 

"~~.Ll ............................................................................................ . 

• 

• 
Parágrafo Unico. Os parques de diversões, públicos e 

privados, devem adaptar 50/0 (cinco por cento) de cada brinquedo e 
equipamento, identificá-los, para possibilitar sua utilização por pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida". 

. . 

Art. 2 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001. 

Na data acima citada, a Comissão de Seguridade Social e 
Família aprovou unanimemente o Projeto de Lei No. 1.343/99, com 
substitutivo, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Rita Camata, 
que apresentou complementaçao de voto. 

Subseqüentemente, o Projeto de Lei No. 1.343A11999 seguiu à 
Comissão de Constituição e Justiça, tendo o senhor Presidente da 
Câmara dos Deputados, deputado Aécio Neves, em 10/12/2001, 
determinado que o Projeto de Lei fosse, antes da manifestação da CCJR, 
!!;ubmetido ao entendimento da Comissão de Economia, Indústria, 
Comércio e Turismo. 

13 
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Essa decisão do Presidente ~a Mesa decorreu de solicitação 
formulada, em 14/1012001, pelo Deputado João Pizzolatti, lastreada 110 

entendimento de que "as alterações propostas pelo projeto requerem 
grandes montantes de investimentos e podem demandar longo prazo, e 
tais fatores certamente vão afetar economicamente as empresas do setor, 
além da inaplicabilidade em a)guns aparelhos" • 

Distribuído O processo, no âmbito da CEICT, à Deputada 
Lídia Quínan, essa manifestou-se pela aprova~ão do projeto, propondo, 
no entanto, um substitutivo, de modo a deixar claro que a adaptação dos 
equipamentos só deverá ser efetuada quaOndo pos~ível. A esse respeito, 8 

Deputado observou em seu voto que "determinados brinquedos jamais 
poderão ser utilizados por portadores ° de determinadas deficiências, 
qualquer que seja a adaptação efetuada, mercê das estritas condições de 
segurança a serem obedecidas". 

Em seu voto, a ilustre parlamentar sugeriu, ainda, que a 
identifi~ção dos brinquedos adapbJdos contenha, em cada situação, a 
especificação das deficiências aos quais se destinam. 

Tendo em vista o fato de que a proposta da Relatora não foi 
emendada, uma vez aberto o prazo regimental de cinco sessões, entendo, 
salvo melhor juÍZ(), que a f OnDa consagrada por esta Comissio atesta, 
sem sombra de dúvida, o consenso, e que, exatamente por essa qualidade, 
deve ser mantida. 

Assim, reapresento o substitutivo da lavra da Deputada Lídia 
Quinan, manifestando-me pela aprovação do mesmo. 

-

Sala da Comissão, em ... f):1..de. .• ~.r..4R. .... de 2003 



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 1.343/99 

"tIrem a Lei No. JO.09fi. de 19 de dez~mb,o d~ 
2000. <JllC "Estabelece normas gerais ~ <:ritmos básicos 
para a promoçao da acessibilidade das pessoas 
po'tadora.~ de deficiência ou com mobiljdadt reduzida. 
e dá OUlJ'as providências ". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. f Esta Lei acrescenta os parágrafos t" e 2" ao art. 4° da 
Lei No. 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que "Estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências", determinando a adaptação dos brinquedos e 
equipamentos de parques de diversões para a utilização por pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

• • 
Art. 2 O art. 4 da Lei No. 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, passa a vigorar acrescido os seguintes parágrafos l' e 2°: 

o 

".~J1t. " ••••.••••.•.•.••...••••••••.••.•••.••••••...•••.••••••..••••••.•••.•••••.••••••.•••••••• 

• Parágrafo 1 Os parques de diversões, públicos e privados, 
deverão adaptar 5% (cinco por cento) de cada brinquedo ou 
equipamento para a utilização prioritária por pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, quando possível. 

Parágrafo 2· Quando do cumprimento do disposto no 
parágrafo anterior, os parques de diversões deverão prover a necessária 
identificação dos brinquedos e equipamentos adaptados, em que se 
esoecificarão as ~.{)da1idades de deficiências às quais se destinam". 

Art. 3· Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em .. º!J. ..... de.pn.f2 .. de 2003. 

~~~~~~1~0., _ '-lYepútado BIS ~ __ 
Relator 
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lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei 
nQ 1.343/1999, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Bismarck Maia. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Léo Alcântara - Presidente, Ronaldo Dimas - Vice­
Presidente, Alceste Almeida, Bernardo Ariston, Bismarck Maia, Carlos Mel/es, 
Delfim Netto, Edison Andrino, Enio Tatico, Femando de Fabinho, Gerson 
Gabriefli, João Lyra, Lupércio Ramos, Múcio Sá, Reinaldo Betão, Rubens 
Otoni, Virgílio Guimarães, Zico Bronzeado, Nelson Proença e Osório Adriano. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2003. 

Deputado RONALDO O IMAS 
Presidente em exercício 

PROJETO DE LEI N° 1.343, DE 1999 

Altera a Lei n!i!. 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000, que UEstabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mObilidade reduzida, e dá 
outras providênciasD

• 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Art. 1 Q Esta Lei acrescenta os parágrafos 1 Q e 2
Q 

ao art. 4' da Lei No. 
10.098,' de 19 de dezembro de 2000, que "Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências", determinando a adaptação 
dos brinquedos e equipamentos de parques de diversões para a utilização por 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 



Art. t O art. 4
Q 

da Lei No. 10.09B, de 19 de dezembro de 2000, 

PaSsa a vigorar acrescido os seguintes parágrafos f e 2°: 
" Art. 4

0 

•• • •• • •• , • • , •••••• • , • •• ,., • I •• , t , •• • • •• I ... . ....... ~ • I •• I .... I •••• •• •• •• ••• • • f •• • 

§ 1" Os parques de diversões, públicos e privados, deverão adaptar 

5% (cinco por cento) de cada brinquedo ou equipamento para. a utilização prioritária 

por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, quando 
possível. 

§ 2; Quando do cumprimento do dtsposto no parágrafo anterior, os 

parques de diversões deverão prover a necessária identificação das brinquedos e 

equipamentos adaptados, em que se especificarão as modalidades de deficiências 

às quais se destinam". 

Art. 3
Q 

Esta lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da. data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2003. 

Deputado RONALDO OlMAS 
Presidente em exercício 

17 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I . RELA TÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe determina que todos os 

aparelhos com brinquedos destinados ao lazer e demais eqUipamentos dos 

parques de diversão, abertos ao público, deverão contar com uma percentagem 

de cinco por cento da total , adaptados e destinados à utillzaçao pelos deficientes 

físicos. Tais brinquedos deverão ser identificados e reservados para uso 

exclusivo dos deficientes físicos . 

Considera-se, na justificação, que o lazer é um direito 

reconhecido a todas as pessoas e, em particular, às crianças, consagrado em 

nossa Carta Magna e no Estatuto da Criança e do Adolescente. Os deficientes 

defrontam-se, a cada instante, com vários obstáculos , que os impedem de ter 

uma vida normal , dentre eles a falta de facilidades e equipamentos que 

contribuam para amenizar seus problemas. 

Procura-se, com a proposlçao apresentada, oferecer 

condições para a igualdade de todos , inclusive no que diz respe ito ao dire ito ao 

l<:Izer, que faz parte da formaç5o cultural do homem , devendo ser estendido em 

sua plenitude aos deficientes físicos. 

A proposição foi distribuída, inicialmente, à Comissão de 

Seguridade Social e Família e a este órgão técnico, nos termos do art. 24 , 11 , do 



Regimento Interno, dispensando, pois, a apreciação do Plenário. 

Em 10 de dezembro de 2001 , foi reformulado o despacho 

inicial, incluindo-se a Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo na 

di stribu iÇão. 

Na Comissão de Sequridade Social e Fam íl ia, recebeu o 

projeto parecer favorável da Deputada RITA CAMATA, quanto ao mérito, na 

forma de substitutivo. 

Também a CEICT aprovou a proposição, quanto ao mérito , 

na forma de substitutivo do Relator', Deputado BISMARCK MAIA. 

A esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

compete manifestar-se sobre os aspedos constitucional, legal, jurídico, 

regimental e de técnica legislativa do projeto de lei em comentário . 

É o relatório . 

fi - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal dispensa especial atenção aos 

deficientes . 

o art. 24 da Carta Magna inclui , na competência legislativa 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, a proteção e 

integração social das pessoas portadoras de deficiência (inciso XIV) , matéria 

em cujo âmbito cabe à União estabelecer normas gerais (§ 1°). 

No Capítulo que trata da Família, da Criança, do 

Adolescente e do Idoso , dispõe a Lei Maior: 

"Art. 227. É dever da família, da sociedade e do 
Estado asseQurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentaçt!io, à 
educaç~o, ao lazer, à profissionaJízaç~o, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária , além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminaçao, exploraç~o, violência, crueldade 
e opress~o. 

§ 1° O Estado promoverá programas de assistência 
integral à saúde da crianqa e do adole:scente, admitida a 

19 
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encontramos. ainda: 

participação de entidades não-governamentais e 
obedecendo aos seguintes preceitos: 

1/ - criação de programas de prevenção e 
atendimento especializado para os portadores de 
deficiência ffsica, sensorial ou mental, bem como de 
jntegração social do adolescente portador de deficiência , 
mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, 
com a eliminação de preconceitos e obstáculos 
arquitetônicos. 

§ 2° A lei disporá sobre normas de construção dos 
logradouros e dos edifícios de uso público e de 
fabricação de vefculos de transporte coletivo , a fim de 
garantir acesso adequado às pessoas portadoras de 
deficiência. 

(destacamos) 

E. no Título IX - Das Disposições Constitucionais Gerais. 

"Art. 244. A lei disporá sobre a adaptdçJo elos 
logradouros, dos edifícios de uso público e dos velculos de 
transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir 
acesso adequado às pessoas portadoras de defici~ncia, 

conforme o disposto no art. 227, § 2°." 

Em consonância com o disposto no art. 24, XIV, da 

Constituição , c/c o § 1° do mesmo artigo, foi editada a lei nO 10.098, de 19 de 

setembro de 2000, que "Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, e dá outras providências" . A acessibilidade dos deficientes é 

promovida mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços 

públicos, no mobi liário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios 

de transporte e de comunicação. 

Define a lei como acessibi lidade a possibil idade e condição 

de alcance para utilização, com segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários 

e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e 

meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 

reduzida . E barreiras, como qualquer entrave ou obstáCtJlo que limite ou impeça o 

acesso, a liberdade de movimento e a circulação com segurança A pessoa 



portadora de deficiência ou com . mobilidade reduzida é a que temporária ou 

permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de 

utilizá-lo. 

Não se ocupou a legislação, até agora, do lazer das 

crianças e adolescentes portadores de deficiência física, nem dos adultos com 

mobilidade reduzida. A lei projetada vem suprir essa lacuna, atendendo às regras 

constitucionais pertinentes. 

Nada a opor quanto à legalidade do projeto em exame, vez 

que há uma perfeita adequação ao espírito que preside a legislação destinada à 
proteção dos deficientes. 

Quanto à juridicidade da proposição, nada há, igualmente, a 

objetar 

Regimentalmente, trata-se de projeto sujeito à deliberação 

conclusiva das Comissões, de acordo com o art 24, 11, do Regimento Interno 

desta Casa. Seu regime de tramitação é o ordinário (RICO, art. 151, 111) . 

A técnica legislativa do projeto de leí sob exame merece 

reparos, uma vez que não obedece aos ditames da Lei Complementar n° 95, de 

1998, relativamente à redação das leis, tratando, em lei extravagante , de tema 

que deve ser inserido na lei básica estabelecedora de normas gerais e de 

critérios básicos para a promoção das pessoas port<ldora!; de rlefic:iêncifl Os 

substitutivos das Comissões de mérito, conquanto corrijam essa falha, 

necessitam de aperfeiçoamento da técnica legislativa, para adaptá-los às 

exigências daquela Lei Complementar. Com essa finalidade, apresentamos o 

substitutivo anexo. 

Pelas razões precedentes, manifestamos nosso voto no 

sentido da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimental idade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei n° 1,343, de 1999, e dos substitutivos que 

lhe foram oferecidos pelas Comissões de Seguridade Social e Família e de 

Economia, Indústria e Comércio e Turismo, na forma do substitutivo que 

apresentamos para sanar as impropriedades de técnica legislativa. 

Sala da Co 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.343, DE 1999 

Acrescenta parágrafo único ao art. 40 da 

l ei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

para determinar a adaptação de parte dos 

brinquedos e equ ipamentos dos parques de 

diversões às necessidades das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 4° da Lei 

n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para determinar a adaptação de parte 

dos brinquedos e equipamentos dos parques de diversões às necessidades das 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobil idade reduzida . 

Art 2° O art. 4° da Lei nO 10.098 , de 2000, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art 4° 

Parágrafo único. Os parques de diversões, públicos e 
privados, devem adaptar, no mínimo, cinco por cento de 
cada bn'nquedo e equipamento, e identificá-los para 
possibilitar sua utilizaçao por pessoas portadoras de 
deficiéncia ou com mobilidade reduzida, tanto quanto 
possível. (NR)" 

Art 3° F~ta I ei entra em vigor na data de sua publicação 

Sala da Comis - ~ J r-~2005 , 
~~ 

RLOS MAGALHÃES NETO 

Relator 



COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Acolhendo a sugestões de meus pares, feitas durante a 

discussão da matéria, modifico o substitutivo apresentado em meu parecer e 

reitero meu voto no sentido da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de lei nO 1.343, de 1999, e 

dos substitutivos que lhe foram oferecidos pelas Comissões de Seguridade Social 

e Família e de Economia, Indústria e Comércio e Turismo, na forma da 

subemenda substitutiva que apresentamos para sanar as impropriedades de 

técnica legislativa. 

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 2007. 

/J 
I ~j.lffdt) lflÓ 

ill'aNi lj'NIO CARLOS MAGALHAES NETO 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.343, DE 1999 

Acrescenta parágrafo único ao art. 4° da 

Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

para determinar a adaptação de parte dos 

brinquedos e equipamentos dos parques de 

diversões às necessidades das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 4° da Lei 

nO 10.098 , de 19 de dezembro de 2000, para determinar a adaptação de parte dos 

brinquedos e equipamentos dos parques de diversões às necessidades das 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art 2° O art. 4° da lei nO 10.098, de 2000 , passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 4° .................................... ................................ .. .. .. 

Parágrafo único. Os parques de diversões, públicos e 
privados, devem adaptar, no mínimo, cínco por cento de 
cada brinquedo e equipamento, e identificá-los para 
possibilitar sua utilização por pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, tanto quanto 
tecnicamente possível. (NR)" 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTO 

4 de outubro de 2007 . 

~:q:tÍf~/~1 J1,1,-~ 
. TlOS MAGALHÃES NETO 

Sala da Comissão, 

Relator 



111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
1.343-8/1999, do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família e 
do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, com subemenda substitutiva, nos termos do Parecer, com 
complementação, do Relator, Deputado Antonio Carlos Magalhães Neto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mendes Ribeiro Filho, Neucimar Fraga e Marcelo Itagiba -
Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Bruno Araújo, Cândido 
Vaccarezza, Colbert Martins, Edmar Moreira , Edson Aparecido, Felipe Maia, 
Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim , Gerson Peres, Ibsen Pinheiro, 
João Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Magela , Marcelo 
Guimarães Filho, Marcos Medrado, Maurício Quintella Lessa, Maurício Rands, 
Mauro Benevides, Mendonça Prado, Nelson Pellegríno, Nelson Trad , Odair 
Cunha , Paes Landim, Paulo Teixeira, Professor Victorio Galli , Regis de 
Oliveira , Renato Amary, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Sérgio Barradas 
Carneiro, Valtenir Pereira, Vilson Covatti. Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, 
Zenaldo Coutinho, André de Paula, Antônio Carlos Biffi , Carlos Abicalil, Carlos 
Willian, Edmilson Valentim, Eduardo Cunha, Fernando Coruja, Hugo Leal , 
João Campos, João Magalhaes, José Aníbal, Matteo Chiarelli , Paulo 
Bornhausen, Pinto Itamaraty, Ricardo Tripoli, Sandro Mabel, Sarney Filho , 
Severiano Alves, Solange Amaral e William Woo. 

Sala da Comissão, em L4-.ffe-~utubro de 2007. 
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SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA· CCJC 

Acrescenta parágrafo único ao art. 4Sl da 

Lei nº 10.098 , de 19 de dezembro de 2000, 

para determinar a adaptação de parte dos 

bnnquedos e equipamentos dos parques de 

diversões às necessidades das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 4 11 da Lei 

n2 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , para determinar a adaptação de parte dos 

brinquedos e equipamentos dos parques de diversões às necessidades das 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida . 

Art 22 O art. 42 da Lei n2 10.098, de 2000, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 42 .............. . ..................... . ....... . ........................... .. 



, 

Parágrafo único. Os parques de diversões, públicos e 
privados, devem adaptar, no mínimo, cinco por cento de 
cada brinquedo e equipamento, e identificá-los para 
possibilitar sua utilização por pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, tanto quanto 
tecnicamente possível. (NR)" 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 2007. 

O~ARtoPíéCIANI 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasí1ia-DF 
(OS: 10127/2008) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.343-D DE 1999 

Acrescenta parágrafo único ao art . 
4 ° da Lei nO 10 . 098, de 19 de de­
zembro de 2000, para determinar a 
adaptação de parte dos brinquedos 
e equipamentos dos parques de di­
versões às necessidades das pes­
soas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Esta Lei acrescenta parágrafo único ao 

art . 4 ° da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para 

determinar a adaptação de parte dos brinquedos e equ~pamen­

tos dos parques de diversões às necessidades das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 2 ° O art. 4° da Lei n° 10.098 , de 19 de de-

zembro de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte pará­

grafo único : 

2062 (JAN / 05) 

"Art . 4° ...... . ... . . ..... . . .... . ..... . 

Parágrafo único . Os parques de diver-

soes, públicos e privados, devem adaptar , 
, 

no m~-

n~mo , 5 % (cinco por cento) de cada brinquedo e 

equipamento e identificá-los para possibilitar 

sua utilização por pessoas portadoras de defi­

ciência ou com mobilidade reduzida, tanto quanto 

tecnicamente possível." (NR) 



• 

Art . 3 ° Esta Lei entra em v~gor na data de s ua 

publicação . 

Sala da Comissão, em 

\ 
Deputado E~UARD 

Presídente 
\ 
./ 

I 
~ 

CUNHA 

~--------..;.~ .~ 
Deputado SI ~INHO PECCIOLI 

Relator 

2062 (JAN / 05) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .. , 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 1.343-D, DE 1999 

-REDAÇAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Silvinho Peccioli, ao Projeto de Lei nO 

1.343-C/1 999. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha - Presidente, Antonio Carlos Biscaia, 
Augusto Farias, Ayrton Xerez, Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada, 
Bruno Rodrigues, Cândido Vaccarezza, Edson Aparecido, Efraim Filho, Fábio 
Ramalho, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Gonzaga 
Patriota, Indio da Costa, João Campos, José Carlos Aleluia, José Eduardo 
Cardozo, José Genoíno, Joseph Bandeira, Marcelo Guimarães Filho, Marcelo 
Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauricio Quintella Lessa, Mauro Benevides, 
Mendonça Prado, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar Fraga, Odair 
Cunha, Paes Landim, Paulo Maluf, Regis de Oliveira, Roberto Magalhães, 
Sandra Rosado, Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, Solange Amaral, Valtenir 
Pereira, Vilson Covatti , Wolney Queiroz, Alexandre Silveira, Arnaldo Faria 
de Sá, Carlos Alberto Leréia, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Eduardo Lopes, 
Fernando Coruja, George Hilton, Hugo Leal , Humberto Souto, Jorginho 
Maluly, José Pimentel, Luiz Couto, Mendes Ribeiro Filho, Pastor Manoel 
Ferreira, Ricardo Barros, Vital do Rêgo Filho e William Woo. 

Sala da Comissão, em I I de março de 2008. 

, ----~ 

Deputado EDUAR 
Presid te 

2062 (JA N/05) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 51 /08/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Secretário , 

Brasília, II de março de 2008 . 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do art. 134 do Regimento Comum , o incluso Projeto de 
Lei nO 1.343, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Acrescenta parágrafo único 
ao art. 4° da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , para determinar a 
adaptação de parte dos brinquedos e equipamentos dos parques de diversões às 
necessidades das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. ", 
de acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente , 

2069 (MAI/05) 
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Acrescenta parágrafo único ao art. 
4° da Lei n° 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, para determinar a 
adaptação de parte dos brinquedos e 
equipamentos dos parques de 
diversões às necessidades das 
pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art . 

4° da Lei n ° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para 

determinar a adaptação de parte dos brinquedos e equipamentos 

dos parques de diversões ~ as necessidades das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 2 ° O art. 4° da Lei n° 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000 , passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: 

" Ar t. 4 o •••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único. Os parques de diversões, 

públicos e privados, devem adaptar, ; . no m1n1mo, 5% 

(cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento e 

identificá-los p~ra possibilitar sua utilização por 

11 11111 11111111111111111111111111111 11111111111111111111111111111111111111111111 

IIII I! 111111111 11 1111111111111111111 I1I 1I1 11 11111111 1111111111 11111 1111111111111 
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pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, tanto quanto tecnicamente 

possível. 11 (NR) 

Art. 3 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, / 1 de março de 2008. 

/ 

~LIA 
Presidente 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

111111 11 1111111111111111111111111111 11111111111111111111111111111111111111111111 
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2069 (MAI/05) 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPU TADOS 

PRESIDÊNCIA 1 SGM 
Ofício nO 1092/09 Senado Federal 
Comunica envio do PL 1.343/99 à sanção. 

7 / f Em : / '" I t ' 109 

Publique-se. Arqu ive-se 

11111 11111111l1li1111111 1111111111111 11111 illlllllllll lll ll llll lllllllllllll 
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Ofício n° (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em {{l I de jv-lLt..O de 2009. 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado com emendas de 
redação pelo Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 
Pres idente da República, para os fins constantes do a11. 66 da Constituição Federal, Projeto 
de Lei da Câmara n° 24, de 2008 (PL n° 1.343 , de 1999, nessa Casa), que "Acrescenta 
parágrafo único ao art. 4° da Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para detenninar a 
adaptação de parte dos brinquedos e equipamentos dos parques de diversões às necessidades 
das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida". 

?RlMEIRA-SEG RETi'\RII\ ...... _. --" ----. __ . -_ .. -._-

::rn .. _.2c-. .... j __ ~-:r ! __ ~.pe; 

gah pIcOR -024 

Atenciosamente, 

~HE 

(} 7!5j 

' c­
c/' 
(' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPU TADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício nO 1544/09 Senado Federal 
Encaminha autógrafo sancionado do Pl 1.343/99, transformado na lei nO 11 .982 , de 
16/07/09. 

Em:.! 'l / t ( /09 

Publique-se . Arquive-se 

~~EMER.l'----
pl esid nte 
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Ofício n" I J'Iy (SF) Brasília, em o"; de agosto de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o 
incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 24, de 2008 (PL nO 1.343 , de 1999, 
nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e 
transformado na Lei n° 11.982, de 16 de julho de 2009, que "Acrescenta parágrafo único 
ao art. 4° da Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para determinar a adaptação de 
parte dos brinquedos e equipamentos dos parques de diversões às necessidades das 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida" . 

F Rfr:1:~~~['~.:- (; ECRETARIA 
-. . ~ .. _:' :;.( j W()8) 
, -, 

'"""., ~ . . '-

1:", plcOX -024 inc luso 

Atenciosamente, 

Senador MÃO SANTA 
Too;ell'1rSecretério, 

no axen:lcio da Pr1meira Socretaria 
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o Congresso Nacional decreta: 

Acrescenta parágrafo único ao art. 4° da 
Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
para determinar a adaptação de parte dos 
brinquedos e equipamentos dos parques de 
diversões às necessidades das pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida . 

Art. 10 Esta Lei acrescenta parágrafo único ao ar1. 4° da Lei n" 1 0.098, de 19 
ue dezembro de 2000, para determinar a adaptação de parte dos brinquedos e 
equipamentos dos parques de diversões às necess idades das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida . 

Art. 2° O ar1. 4° da Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

gah p IcI) X·()~4 

"Art. 4° ..... .... .............. .... ....... ....... .. .......... ......... .... ....... .. ...... . 
Parágrafo único. Os parques de diversões, públicos e 

privados, devem adaptar, no mínimo, 5% (cinco por cento) de cada 
brinquedo e equipamento e identificá-lo para poss ibilitar sua 
utilização por pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, tanto quanto tecnicamente possível." (NR) 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Senado Federal , em OI de ~~ de 2009. 
, 

/ /ê //~~ '-f--

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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Câmara dos Deputados 

REQ 278/2003 
Autor: 
Data da 
Apresentação: 
Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 
Despacho: 

Alberto Fraga 
24/02/2003 

Requer o desarquivamento dos PLs do Deputado Alberto Fraga. 

Nos termos do parágrafo único do art. 105 do RICO, DEFIRO o 
desarquivamento das seguintes proposições : PL-89/1999, PL-90/1999, PL-
91/1999, PL-124/1999, PL-127/1999, PL-189/1999, PL-724/1999, PL-
777/1999, PL-778/1999, PL-795/1999, PL-831 /1999, PL-872/1999, PL-
874/1999, PL-1039/1999, PL-1301/1999, PL-1343/1999, PL-1344/1999, PL-
1498/1999, PL-1820/1999, PL-2510/2000, PL-2511/2000, PL-2584/2000, PL-
2683/2000, PL-2748/2000, PL-2749/2000, PL-2750/2000, PL-2752/2000, PL-
2754/2000, PL-2923/2000, PL-3013/2000, PL-3183/2000, PL-3264/2000, PL-
3265/2000, PL-3541/2000, PL-3542/2000, PL-3568/2000, PL-3681 /2000, PL-
3711/2000, PL-3712/2000 , PL-3913/2000, PL-3914/2000, PL-4039/2001 , PL-
4094/2001 , PL-4095/2001 , PL-4121/2001 , PL-4122/2001 , PL-4123/2001 , PL-
4124/2001 , PL-4191 /2001 , PL-4192/2001 , PL-4197/2001 , PL-4198/2001 , PL-
4199/2001 , PL-4321/2001 , PL-4322/2001 , PL-4323/2001 , PL-4577/2001 , PL-
4717/2001 , PL-4 719/2001 , PL-4 741/2001 , PL-4862/2001 , PL-4863/2001 , PL-
5214/2001 , PL-5216/2001 , PL-5218/2001 , PL-5219/2001 , PL-5404/2001 , PL-
5405/2001 , PL-5407/2001 , PL-6045/2002, PL-6047/2002, PL-6048/2002, PL-
6316/2002, PL-6410/2002, PL-6411 /2002, PL-6412/2002, PL-6413/2002, PL-
6414/2002, PL-6417/2002, PL-6418/2002, PL-6420/2002, PL-6421 /2002, PL-
6422/2002, PL-6423/2002; INDEFIRO o desarquivamento das proposições 
PL-126/1999, PL-403/1999, PL-2184/1999, PL-2512/2000, PL-3266/2000 , 
PL-3416/2000, PL-3680/2000, PL-4063/2001 , PL-4324/2001 , PL-4718/2001 , 
pois foram arquivadas definitivamente. INDEFIRO, também , o 
desarquivamento do PL-128/1999 e do PL-3679/2000, pois foram retirados 
pelo autor no ano de 2001. INDEFIRO, ainda, o desarquivamento das 
proposições PL-3514/2000, PL-6046/2002 e PL-6415/2002, pois foram 
devolvidas ao autor. DECLARO PREJUDICADO o requerimento em relação 
às proposições PL-125/1999, PL-165/1999, PL-188/1999, PL-191/1999, PL-
207/1999, PL-283/1999, PL-1499/1999, PL-2185/1999, PL-2753/2000, PL-
3262/2000 , PL-3912/2000, PL-3973/2000, PL-4120/2001 , PL-6416/2002, PL-
6424/2002, em virtude de já se encontrarem desarquivadas : Oficie-se e, 
após, publique-se. 

Regime de A definir 
tramitação: 
Em J ;y / C/j /2003 

'I--" Fl.l / 2 
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SGM/P n° 944 Brasília , 14 de maio de 2003. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento 278, de 2003, em que Vossa 
Excelência pede o desarquivamento das proposições que menciona , comunico-lhe que 
proferi despacho do seguinte teor: 

"Nos termos do parágrafo único do art . 105 do RICO, DEFIRO o 
desarquivamento das seguintes proposições: PL-89/1999, PL-90/1999, 
PL-91 /1999, PL-124/1999, PL-127/1999, PL-189/1999, PL-724/1999, PL-
777/1999, PL-778/1999. PL-795/1999, PL-831 /1999, PL-872/1999, PL-
874/1999. PL-1039/1999. PL-1301 /1999, PL-1343/1999, PL-1344/1999, 
PL-1498/1999. PL-1820/1999, PL-2510/2000. PL-2511 /2000 , PL-
2584/2000 , PL-2683/2000 . PL-2748/2000, PL-2749/2000, PL-2750/2000, 
PL-2752/2000, PL-2754/2000 , PL-2923/2000. PL-3013/2000 , PL-
3183/2000, PL-3264/2000 , PL-3265/2000, PL-3541 /2000 . PL-3542/2000 , 
PL-3568/2000 , PL-3681 /2000 , PL-3711 /2000 , PL-3712/2000 , PL-
3913/2000 , PL-3914/2000, PL-4039/2001 , PL-4094/2001 . PL-4095/2001 , 
PL-4121 /2001 , PL-4122/2001 , PL-4123/2001 , PL-4124/2001 , PL-
4191 /2001 , PL-4192/2001 . PL-4197/2001 , PL-4198/2001 , PL-4199/2001 , 
PL-4321 /2001 , PL-4322/2001 , PL-4323/2001 . PL-4577/2001 , PL-
4717/2001 , PL-4719/2001 , PL-4741 /2001 , PL-4862/2001 . PL-4863/2001 , 
PL-5214/2001 , PL-5216/2001 , PL-5218/2001 , PL-5219/2001 , PL-
5404/2001 , PL-5405/2001 , PL-5407/2001 , PL-6045/2002, PL-6047/2002, 
PL-6048/2002, PL-6316/2002, PL-641 0/2002, PL-6411 /2002 , PL-
6412/2002, PL-6413/2002, PL-6414/2002, PL-6417/2002, PL-6418/2002, 
PL-6420/2002, PL-6421 /2002, PL-6422/2002, PL-6423/2002; INDEFIRO o 
desarquivamento das proposições PL-126/1999. PL-403/1999, PL-
2184/1999. PL-2512/2000. PL-3266/2000 , PL-34 16/2000 . PL-3680/2000 , 
PL-4063/2001 . PL-4324/200 1, PL-4 718/2001 , pOIS foram arquivadas 
definitivamente . INDEFIRO, também , o desarquivamento do PL-128/1999 
e do PL-3679/2000. pois foram retirados pelo autor no ano de 2001 . 
INDEFIRO. ainda , o desarquivamento das proposições PL-3514/2000 , PL-
6046/2002 e PL-6415/2002, pois foram devolvidas ao autor. DECLARO 
PREJUDICADO o requerimento em relação às proposições PL-125/1999, 
PL-165/1999, PL-188/1999, PL-191 /1999, PL-207/1999. PL-283/1999, PL-
1499/1999, PL-2185/1999, PL-2753/2000, PL-3262/2000, PL-3912/2000 , 
PL-3973/2000, PL-4120/2001, PL-6416/2002, PL-6424/2002, em virtude 
de já se encontrarem desarquivadas : Oficie-se e, após , publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração . 

FI. 1/2 

111111 111111111 
Documento: 15955 - 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

Requer o desarquivamento de 
proposições 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa o 

desarquivamento dos projetos de lei , a seguir relacionados , que são 

de minha autoria: 

• PL nO 89/1999 ~ - • PL n° 90/1999 . 

• PLno91/1999 • PL nO 124/1999 

• PLno125/1999 - • PL nO 126/1999 
-- -- -~- --- - - - -

• PL nO 127/1999 • PL nO 128/1999 
- - -. -- - - --

• PL nO 165/1999 • PL nO 188/1999 
.. _-

-~---- '-. 

• PL nO 189/1999 • PLno191/1999 ' 
--- -

• ~L_no 207/1999) • ' PL nO 283/1999 ' 

• J?[ nO 403/1999) • PL nO 724/1999 

• PL nO 777/1999 • PL nO 778/1999 

• PL nO 795/1999 • PLno831/1999 

• PL nO 872/1999 • PL nO 874/1999 

• PL nO 1039/1999 • PL n° 1301/1999 

GER 31723.004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• PL nO 1343/1999 • PL nO 1344/1999 

• PL nO 1498/1999 • PL nO 1499/1999 

• PL nO 1820/1999 • PL nO 2184/1999 

• PL nO 2185/1999 • PL nO 2510/2000 

• PL nO 2511/2000 • PL nO 2512/2000 

• PL nO 2584/2000 • PL nO 2683/2000 

• PL nO 2748/2000 • PL nO 2749/2000 

• PL nO 2750/2000 • PL nO 2752/2000 

• PL nO 2753/2000 • PL nO 27542000 

• PL nO 2923/2000 • PL nO 3013/2000 

• PL nO 3183/2000 • PL n° 3262/2000 

• PL nO 3264/2000 • PL nO 3265/2000 

• PL nO 3266/2000 • PL nO 3416/2000 

• PL nO 3417/2000 • PL n° 3541/2000 

• PL nO 3542/2000 • PL nO 3568/2000 

• PL nO 3679/2000 • PL nO 3680/2000 

• PL n° 3681/2000 • PL nO 3711/2000 

• PL nO 3712/2000 • PL nO 3912/2000 

• PL n° 3913/2000 • PL nO 3973/2000 

• PL n° 3514/2000 • PL n° 6424/2002 

• PL nO 4039/2001 • PL n° 4094/2001 

• PL nO 4095/2001 • PL nO 4063/2001 

• PL nO 4120/2001 • PL n° 4121/2001 
co 
N • PL n° 4122/2001 • PL nO 4123/2001 N 
~ 

o 
co PL n° 4191/2001 • PL n° 4124/2001 • LO 
ex: 
4: • PL nO 4192/2001 • PL n° 4197/2001 ~ 

GER 3.17 23004-2 IJUN/OOl 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL nO 4198/2001 • PL n° 4199/2001 

PL nO 4321/2001 • PL nO 4322/2001 

PL nO 4323/2001 • PL nO 4324/2001 

PL n° 3914/2000 • PL nO 4577/2001 

PL nO 4717/2001 • PL n° 4718/2001 

PL nO 4719/2001 • PL nO 4741/2001 

PL n° 4862/2001 • PL nO 4863/2001 

PL nO 5214/2001 • PL nO 5216/2001 

PL nO 5218/2001 • PL nO 5219/2001 

PL nO 5404/2001 • PL nO 5405/2001 

PL nO 5407/2001 • PL nO 6045/2002 

PL nO 6046/2002 • PL nO 6047/2002 

PL nO 6048/2002 • PL n° 6316/2002 

PL nO 6410/2002 • PL nO 6411/2002 

PL nO 6412/2002 • PL nO 6413/2002 

PL n° 6414/2002 • PL n° 6415/2002 

PL nO 6416/2002 • PL nO 6417/2002 

PL nO 6418/2002 • PL nO 6420/2002 

PL nO 6421/2002 • PL n° 6422/2002 

PL nO 6423/2002 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2003. 

QEPUTADO ALBERTO FRAG~ 
~PMDB-DF) 

G ER 3.1-;".23004-2 I JUN/OO) 



REQ 278/2003 

JOÃO PAUl.,O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.343/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões , de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 19/05/2005 a 
30/05/2005. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2005. 

1"---
R n Salete Marques 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.343/99 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões , de 
prazo para recebimento de emendas ao substitutivo (5 sessões), no período de 
01/07/2005 a 11/07/2005. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
substitutivo. 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2005. 

J \~ l 
\ Rejane Salete Marques 

Secretária 
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Câmara dos Deputados 

REQ 15/2007 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Alberto Fr~g2 

06/02/2007 

Requeiro o desarquivamento dos projetos de minha autoria . 

Nos termos do parágrafo único do art. 105 do RICO, DEFIRO o 
desarquivamento das seguintes proposições: E-DC:1354/2004, 
PEC-171/1993, PL-1382/1999, PL-1408/1999, PL-1490/1999, 
PL-1512/1999, PL-1599/1999, PL-1706/1999, PL-1761/1999, 
PL-1893/1999, PL-1923/1999, PL-1955/1999, PL-1982/1999, 
PL-2017/1999, PL-2090/1999, PL-2130/1999, PL-2185/1999, 
PL -2334/2000, PL -2365/2000, PL-2389/2000, PL -2417 /2000, 
PL-2468/2000, PL-2613/2000, PL-2786/2000, PL-2833/2000, 
PL-2908/2000, PL-2919/2000, PL-3000/2000, PL-3067/2000, 
PL-3089/2000, PL-3114/2000, PL-3152/2000, PL-3262/2000, 
PL-3354/2000, PL-3423/2000, PL-3451/2000, PL-3463/2000, 
PL-3583/2000, PL-3619/2000, PL-4046/2001, PL-4062/2001, 
PL-4273/2001, PL-4424/2001, PL-4461/2001, PL-4532/2001, 
PL-4745/2001, PL-4791/2001, PL-4839/2001, PL-4955/2001, 
PL-5121/2001, PL-5140/2001, PL-5464/2001, PL-5528/2001, 
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CÂMA RA DOS DEPUTA DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.343/99 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas ao substitutivo (5 sessões), no período de 
28/03/2007 a 04/04/2007. Encerrado o prazo para emendas ao substitutivo . Não foram 
apresentadas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão , em 9 de abril de 2007 . 

e alete Marques 
Secretária 



CAMA RA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.343/99 

Nos termos do art . 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 15/03/2007 a 
22/03/2007. Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não foram apresentadas 
emendas. 

Sala da Comissão , em 23 de março de 2007. 

Cl f<---Fr--
Rejatilej3alete Marques 

Secretária 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI .'l ~ 1 1.~~2. DE 16 DE JL' Ll IO DE lOU9 

Acrescenta parágrafo único ao art 4ll da 
lei no.:: 10.098. de 19 de dezembro de 2000. 
para detemlinar a adaptação de parte dos 
brinquedos e equipamentos dos parques de 
diversões às necessidades das pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

o PRESIDE~TE DA REP Ú BLICA 
Faço saber q ue o Congresso Nacional decreta e cu saneiono 

a seguinte lei : 

TABELA DE PREÇOS DE JORNAIS AVULSOS 
Pàginas Ols trUo Oelnals 

FEt<IAral E!'itÕldo!'i 

de 02 a 28 R$ 0 .30 RS 1 .80 

de .32 a 76 RS 0 ,50 RS 2,00 

da 00 a 156 RS 1 . 1 0 RS 2 .GO 

de 160 a 2 50 RS ' , 50 RS 3,00 

de 2!)4 a 500 R$ 3.00 RS 4,50 

_ Ae ,"~o d. ~o piogin a $ lO< preço da t.:Iobçl", ' .... "'.5 OlO.eadCitnl9 d. 
p"''õJ1n8S ",ult ipll~do po~ RS 0,0107 

Art. IIJ Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 41) da LeI 
nlJ 10.098. de 19 de dezembro de 2000, para detenn inar a adaptação 
de parte dos brinquedos e equipamentos dos parques de diversões às 
neccsSldades das pcssoas portadoras de deflciênc\a ou com mobI ­
lidade reduLida. 

Art. 21l O art. 411 da Le i nl) l o.on. de 19 de dezembro de 
2000. passa a \ igorar acrescido do seguin te parágrafo único: 

"A rt . 4J.l . 

Parágrafo úmco. Os parques de diversões. púb li cos e pri · 
vados. devem adaptar, no mínImo, 5% (cinco por cento ) de cada 
brinquedo e equi pamen to e identificá· lo para possibilitar sua Uli· 
li zação por pessoas com deficicncia ou com mobilidade red uzi da . 
tanto quanto tecnicamente possível." ( :-JR) 

Art. 3" Esta le i entra em \·igor na dala de sua publicação . 

Brasília_ 16 de julho de 2009: 18811 da Inde pendêncIa e ]21~ 
da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

L EI ~ . 11.98J, DE 16 DE JL'LlIO DE 2009 

Re\ oga o art. 60 do Decreto -Lei n" 3.688. 
de 3 de outubro de 1941 - lei de Con­
tra\enções Penais. 

o PRESIDENTE DA REP Ú BLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a segu inte lei: 

Art. 1" E rcvogado o ar\. 60 do Decreto-L ei n" 3.688, de 3 de 
OUlUbro de 194 1 - lei de Contravenções Penais 

Art. 211 Esta Lei en tra em \igor na data de sua pu blicação. 

Brasília. 16 de julho de 2009. 188" da I ndepend ência e 121 " 
da República. 

LUIZ IN . .\.C10 LU LA DA SILVA 
TarH) Gf.m·,) 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDE:\'TE DA REPÚBLICA 

MENSAGEr-.l 

:-JC 561. de 16 de julho de 2009. Reslll uição ao Congresso NaclOnal 
de autógraros do projeto de lei que_ sancionado_ se transforma na Lei 
na Il.982. de 16 de julho de 2009. 

N° 562, de 16 de julho dI.' 2009. Restituição ao Congresso Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que. sancionado. se lransfomla na Lei 
n° 11.983_ de 16 de julho de 2009. 

ADVOCACIA-GERAL DA CNI..\O 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

SLJBPROCURADORIA-GERAL FE DERAL 

POHT,\H1.<\ ." .. 670_ DE 15 DF .JU .. IIO DE ~009 

Di:-:-põe ~ohr\.' J \.·ul:.tbor.v,:10 ,:::mpodl,J .. lu 
P:·o~u:·i1d(lri J. F ccicr:li [src,ia l izadi1 JUf!10 " 

rund.lçl0 j\"'ic;On.l: do !;:dlu H."\·\1 < • .-10 
FortalC7.(!.cr n Prpcurndori" FçdC\"<11no E5-
lado tio Ce"rá 

O SUB PROCCR..\.DOR-GERAL FEDERAL. no uso da 
atribui ção que lhe roi delegada pelo Proc urador-Geral Fcdcral. nos 
ten nos da Porta ria PG F n° 200, de 25 de re\ereiro de 2008. resolve: 

Art. I" A P(ocuradona Federa l Especializada junto fi Fun· 
dação Nac ional do In(ho - FUNA I em Forta1c/aJCE prestará co · 
laboração temporána à Procuradoria Federal no Estado do Ceará. pelo 
prazo de 25 (vinte e Clnco) dias. 

A rt. 2° Os titulares das unidades Indicadas no art. 1". me· 
diante ato conjunto_ estabelecerão os lermos da colaboração. 

An 3° Esta Portar ia entra em \Igor na data de sua pu ­
blicação. 

\1.\RCELO DA SIL\-A FRF1T\S 

POI<TAIH .-\ .'\ " 67 1. DE 16 DE .JL:LHO IH~ WtP} 

All"if--.ui C ,'!llrek[:~ias ih.1~ l'f[!d"S <.:\.' ex,'­
~'uçào 'lu.:' c~r,,'clll\.';J 

O SUBPROCVRA DOR-GERAL FEDER.A.L. no uso da 
atribu ição que. lhe foi delegada pe lo Procurador-Gcral Federal. nos ler­
mos da Portaria PGF n° 200, de 25 de fe\crelro de lOOR . obscnando o 
disposto na Portaria AGC n° 912. de 8 de j ulho de 2009. e considerando 
o teor da Portana PGF n° 765, de 14 de agosto de 2008. resohe· 

A rt. 1° A Procuradoria Secciona l Federa l em CriciúrmllSC 
exercerá a representação judicial e extraj udicial das autarquias e fun­
dações púb licas red erais. as res pectivas ati\·idadcs de consultoria e 
assessoramento j urídicos . a apu ração da llquidez e certeza dos cré­
ditos . de qualquer natureza_ inerentes as suas ati \ Idades. inscrevendo · 
os em dívida ati \ a. para tins de cobrança amigável ou JudICIal. ob­
servado o disposto na Portaria PGF n° 267. de 16 de março de 2009. 
e ressa lvada a com petência atribuida no artigo 2°. 

Art . 2° A Procuradoria Federal Especializada junto ao Ins ­
tituto Nacional do Seguro Social - INSS em Criei uma. se prcstará a 
consultoria e o assessoramcnto juridicos da Gerênc \a Exccu ti \a do 
Instit uto NaC Ional do Seguro SocIa l - INSS em CriCllllll3. Se. 

Parágrafo único. A atribuição de que trata o c apul não inclui 
a consultona e o assessoramento jurídicos em maténa de benefíCIOS 

Art. 3" A Procuradoria Federal Especia liza0,'] junto ao Ins ­
tituto Nacional do Seguro Social - rf'.;" SS e a Procuradoria Seccional 
Federal em Criciúmise prestarão colaboração mútua. sob a co· 
ordenação do responsável pela última. 

Parál!rafo único. Obser. ar-se-á o disposto na Ponana PGF n° 
520, de 27 Je maio de ~009, relativamente às Rcpresentaçiks da 
Procuradoria Federal Especializada j unlo ao InstllulO Nacional do 
Seguro SOCia l · INSS cm Laguna/Se e TubaràoSC. 

Art. ~O Todas as citações c inti mações dirigidas a qualqucr 
autarquia ou rundação púb lica rederal serão receb idas pela Procura. 
doria Seccional Federal em Criciúma Se. obsen ada sua competênCia 
terrilOnal e. no que couber, o dis posto na Portana PGF n° 5~(). de 25 de 
junho de 2008 e na Portaria PGF n° 535_ de 27 de Junho de 2008. 

Art. 5° Esta Portaria entra em \ igor na data do: -"ua pu­
b licação_ con\alidando·se os atos ante riormente praticados. 

\1AR( ELO DA Sll V.\ FHUT,\':) 

Ministér io da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

GAB INET E DO ~lI;\,JSTRO 

POHTARIA ,, ' S16, DE 16 DE .Jl l l .HO l1F lO!)'} 

O MIN ISTRO DE ESTADO DA AGRI CULTL·RA. PECU . .\.­
RIA E ABASTECIME:-JTO. no uso das suas atribu ições que lhe 
confere o art . 87. parágrafo único_ inciso 11. da Const ituição. tendo 
em \ ista o dIs posto na Lei nll 11.94 L de 27 de maio de 2009. na 
Portaria nll 217. de 2 de abril de 2009 _ e o que consta do Processo 11" 

2100000282 1/2009-05. resolve: 
Art. ]IJ DJ\ulgar a tabela com os \ alo re s da sub\cnção eco· 

nÔllllca aos produ tores de cana-de-açúcar produzida c deS!lnada à 
elaboração de açúcar e álcool na região :-Jordeste. de que trata o § 511 • 

do art 311 • da Portaria Interm inis tc rial nll 2 17 . de :: de abril de 
2009, 
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De\'olução ao Relator 

29/8/2001 Comissão de Seguridade Social e Família 
Recebida manifestação do Relator.~ 

(CSSF) 

29/ 8 / 2001 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Parecer da Relatora, Dep. Rita Camata, pela apro\'ação, com substitutivo .. ~ 

5/ 9/ 2001 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Retirado de Pauta pelo Relator 

10/ 9/ 2001 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Devolução ao Relator 

12/9/2001 Comissão de Seguridade Social e Família 
Recebida manifestação do Relator. }~ 

(CSSF) 

12/ 9/ 2001 Comiss ão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Parecer da Relatora, Dep . Rita Camata, pela apro\';]ção, com su bstituti\·o. ~ 

12/ 9/ 2001 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Vista conced ida ao Deputado Arnaldo Faria de S<Í. 

17/ 9/ 2001 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Encerramento automático do Prazo para Vista Indi\"idual. 

18 / 9/ 2001 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Devolução de Vista (Dep. Arnaldo Faria de Sá). 

31/ 10 / 2001 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Parecer da Relatora, Dep. Rita Camata, pela aprovação, com substitutivo .. g 

31/ 10/ 2001 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer (PL 1343-A/ 99). OCO 0 1 11 01 PÁG 55192 COL 01. g 

5/ 11 / 2001 Comissão de Con stituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJR. 

6/11 / 2001 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Parecer da Comissão de Seguridade Social e Família pub lic;]do no OCO de 01 / 11/ 01 , Letra A, Parcial. 

21 / 11 / 2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OF. PRESo 795/ 01, DA CEIC, SOLICITANDO NOVO DESPACHO A ESTE PROJETO, POSSIBILITANDO A ESTA COMISSÃO 
SE PRO NU CIAR SOBRE O MÉRITO DESTA PROPOSiÇÃO. 

29/ 11 / 2001 Comissão de Con s tituição e Justiça e d e Cidadania (CCJC) 
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Designado Relator: Dep. Mendes Ri beiro Filho 

3/ 12/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Abertura de Prazo para Em endas ao Projeto 

10/ 12/ 2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF 795/ 01 , DA CEIC, SOLICITAN DO A INCLUSÃO DESTA COM ISSÃO NO DES PAC HO INICIAL, DEVENDO 
MA NIFESTAR-SE ANTES DA CCJR. 

10/ 12/ 2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Despacho à CSS F, CEIC e CCJR. (Novo despacho). 

12/ 12/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo pa ra emendas. Não fo ram apresentadas emendas. 

12/ 3/ 2002 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES CCCP) 
Publicação de Errata no DCD de 5/ 3/ 2002. 

21/ 3/ 2002 Comissão de Desenvolvimento Eeonômico, Indúsh'ia e Comércio (CDEIC) 
Recebimento pela CEIC. 

26/ 3/ 2002 Comissão de Desenvolvimento Eeonômieo, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Designada Relatora, Dep. Lid ia Quinan 

27/ 3/ 2002 Comissão de Desenvolvimento Eeonômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Abertura de Prazo pa ra Emendas ao Projeto 

8 / 4/ 2002 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Encerrado o prazo para emendas . Não foram apresentadas emendas . 

5/ 12/ 2002 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria c Comércio CCDEIC) 
Apresentação do Parecer do Relator pela Dep. Lidi a Quinan (~ 

5/ 12/ 2002 Comissão de Desenvolvimento Econômico, IndústI"ia e Comércio (CDEIC) 
Parecer da Relatora , Dep. Lidia Quinan, pela aprovação deste, com substitu tivo. !~ 

6/ 12/ 2002 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Abe rtura de Prazo para Emendas ao Substitutivo 

13/ 12/ 2002 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Encerrado o prazo para emendas . Não foram apresentadas emendas ao substitu tivo. 

31/ 1/ 2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Arquivado nos term os do Artigo 105 do Regimento Interno 

12/ 5/ 2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desa rquivado nos term os do Artigo 105 do R.I 

20/ 5/ 2003 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indúst"ia e Comércio (CDEIC) 
Recebimento pela CEICT. 

21/ 5/ 2003 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indúst"ia e Comércio (CDEIC) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto a partir de 22/ 05/ 2003 

27/ 5/ 2003 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Designado Relator, Dep. Bismarck Maia 

28/ 5/ 2003 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram aprese ntadas emendas. 

4/ 6/ 2003 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio CCDEIC) 
Ap resentação do Parecer do Relator pelo Dep. Bisma rck Maia ~ 

4/ 6/ 2003 Comissão de Desenvolvimento Econômico, IndústI"ia e Comércio CCDEIC) 
Parecer do Relator, Dep . Bismarck Maia, pela apro' ·ação deste, com substituti vo. ~ 

6/ 6/ 2003 Comissão de Desenvolvimento Eeonômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Substitutivo a partir de 09/ 06/2003 

16/ 6/ 2003 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas ao substitutivo . 

25/ 6/ 2003 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio CCDEIC) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer (PL 1343-B/ 99) DC D 05 07 03 PÁG 31326 CO L 01. ~ 

1/ 7/ 2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJR. 
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4/ 7/2003 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encamin hada à publicação. Parecer da Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo publicado no DCD de 
05/ 07/ 03, Letra B. 

16/5/ 2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator, Dep. Antonio Ca rlos Magalhães Neto (PFL-BA) 

18/5/2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto a partir de 19/05/2005 

30/ 5/2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas . 

28/ 6/ 2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresen tação do Parecer do Relato r, PRL 1 CCJC, pelo Dep. Antonio Carlos Magalhães Neto ~ 

28/ 6/ 2005 Co missão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Antonio Carlos Magalhães Neto (PF L-BA), pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legis lati\·a 
deste, do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família e do Substitutivo da Comissão de Desenvohi mento 
Econômico, Indústria e Comércio, com subemenda substituti \·a . ~ 

30/ 6/2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Substitutivo a partir de 01 / 07/ 2005 

11 / 7/ 2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

31/ 1/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Arquivado nos termos do Artigo 105 do Regimento Interno. DCD 01 02 07 PAG 84 COL 01 SUPLEMENTO 01 AO N° 21. ~ 

6/ 2/2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.o 15, DE 2007, pelo Deputado(a) Alberto Fraga, que solicita o desarqui\·amento de 
proposição. DCD de 15 02 07 PÁG 4538 COL OI. í:§i 

5/3/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desa rquivado nos termos do Artigo 105 do RICD , em conformidade com o despacho exarado no REQ -1S/ 2007. DCD de 06 03 
07 PÁG 8154 COL 0 1. í:§i 

14/ 3/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Prazo para Emendas ao Projeto (5 sessões ordiná rias a patiir de 15/ 03/ 2007) 

22/ 3/2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não fora m apresentadas emendas. 

27/ 3/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Prazo para Emendas ao Substitutivo (5 sessões ordin árias a partir de 28/ 03/2007) 

4/ 4/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emendas ao substitu ti\·o. Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

24/10/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer com Complementação de Voto, Dep. Antonio Ca rlos Magalhães Neto (DEM -BA), pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família e do Substituti\"() da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, com subemenda substitut iva. r~ 

24/10/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovado por Una nimidade o Parecer com Complementação de Voto 

26/ 12/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encaminhamento de Parecer à CCP para publicação. 

26/ 12/ 200 7 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Parecer recebido para pub licação. 

7/ 2/ 2008 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Pa recer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania publicado no DCD de 08 / 02 / 08, 
PÁG 0588 COL 01 , Letra C. 9 

8/ 2/2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Prazo para aprese ntação de recurso, nos termos do § l° do art. 58 combinado com o § 2° do art. 132 do RICD (5 sessões 
ordin tirias a partir de 11 /02/ 2008). 

18/ 2/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encerramento automático do Prazo de Recurso. Não foram apresentados recursos. 

19/ 2/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
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Ofício SGM-P 132/ 2008 à CCJC encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos termos do Artigo 58, §4 e 
Artigo 24 , lI , do RICO. 

19/ 2/ 2008 Mesa Diretora da Câ mara dos Deputados (MESA) 
Encaminhado à CCP 

19/ 2/ 2008 Comissão de Con s tituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJC. 

5/3 / 2008 Comissão de Con s tituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Rela tor da Redação Final , Dep. Sihi nho Peccio li (DEM-SP) 

5/ 3/ 2008 Comissão d e Cons tituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação da Redação Final, RDF 1 CCJC, pelo Dep. Sihinho Peccioli ~ 

11 / 3/ 2008 Comissão de Con s tituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovada a Redação Final por Unanimidade. 

18/3/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa ao Senado Federa l por meio do Ofício nO 51/ 08/ PS-GSE. 

2/ 7/ 200 9 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 1.092/ 09 (SF) comunicando a apro\·ação da matéria e o el1\io à sanção. 

16/ 7/ 2009 Mesa Diretora da Câ mara dos Deputados (MESA) 
Transformado na Lei Ordinária 11982/ 2009 . DO U 17/ 07/ 09 PÁG 01 COL 01. 

12/ 8 / 2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 1.544/ 09 (SF) encaminhando autógrafo sa ncionado. 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 
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